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' DE JESUS E. SILBA

I I C.DE BARROS,Q3,L.13,58,C.LESTE 74000-000

CEP 74.550-060

ADV...J JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

O.A.B- 17947 GO

AV. ANHAGUERA N'389 SALA 1108 EDF. ANHAGUERA CENTRO,

CEP 74.530-040, GOIÂNIA- GO

RECLAMADO(A):
CONSTRUTORA LEO LYNCE 6/A + 002

RUA D. ESTELA, QD.17, LTS. 01/20- ST. NEGRAO DE LIMA

GOIANIA/GO., CEP 74.560-010, GOIÂNIA - GO

ADV...J ALEXANDRE PRUDENTE MARQÁIES

O.A.B.: 11705 GO

Rua 4 n'515 s.1001 Centro 74000 000 GOIANIA GO, CEP 74.350-020

NE DE DISTRIBUIÇÂO: 216/1992 RT
I

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 07 (sete) dias do mes de agosto do ano de um mil novecentos e

noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada,
autuo a reclamaqão que se ue-cpm laudas, procuraçóes
e outros documento numa/1 dos e rubricados.
Eu , assino este termo.

NELIA MÁRCIA ALVA
ASSIS

ENGA CAVA ANTE
ENTE

49/1992-4 RT 14 Vara - GOIÁNIA

TAT - 1.39.295

00046-1992-001-1 8-00-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMo DE JUNTADADlQlTALIEA00

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 2

TIPO DA PETICÂO: DI — DIVERSOS

N'O EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 22/04/2008, sob o n'6539/2008, com 3

lauda(s), 0 folha(s) de procuraçâo(õesg e 28 folha(s) de
documento(s), a partir da folha ~%4.C

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encon~tra 'm) -se em branco, exceto o verso
da(s) folha(s)

Em, ~8/QN /20



EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DO TRABALHO DA 14 VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
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Autos do Processo n'. 00046.1992.001.18.00-4

Exeqiiente: Sebastião de Jesus e Silva

Executados: Construtora Leo Lynce S/A e Nelson Ribeiro Neves

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, na qual SEBASTIAO DE JESUS E SILVA contende
com a CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e NELSON RIBEIRO NEVES, vêm
por seu procurador que esta subscreve expor e ao final requerer o que
segue.

Conforme se verifica, Vossa Excelência concedeu prazo de
05 (cinco) dias para que fosse informado o endereço do Diretor-
Presidente da primeira Executada, o Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, para
que figure como depositário dos bens que serão indicados a penhora.

Deste modo, informamos que em diligências realizadas nas
Varas Trabalhistas e Federais da Comarca de Goiânia, foi localizado o

endere9o, apontado pelo próprio Sr. Leo Lynce, como sendo o da sede de
sua Construtora, a saber:

SHIS QI 05, CHÁCARA 39, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF-
TELEFONE (61) 8122.6646/ (61) 3248.5667.



Cumpre esclarecer, que o endereço foi obtido em razão do
envio de carta aos moradores do Edifício Residencial Negrão de Lima,
oportunidade em que afirma, na qualidade de Diretor-Presidente da
Construtora Executada, que esta é a proprietária de 159 (cento e

cinqiienta e nove) unidades residenciais naquele empreendimento, que se
encontram hipotecadas junto a Caixa Económica Federal (doc. anexo).

Ocorre Exa., que o mencionado endereço é o mesmo
indicado pelo Sr. Leo Lynce como o sendo de sua residência, como faz
prova a consulta realizada pela 12-'Vara Federal de Goiânia ao banco de
dados da Receita Federal (doc. anexo).

Ainda, informamos que o Diretor-Presidente da primeira
Executada pode ser encontrado na residência de seu pai, local este
também apontado por sua esposa, a Sra. Maria Tereza Cavalcanti de
Araújo, como sendo de sua residência, conforme faz prova a consulta
realizada ao banco de dados da Receita Federal. Endereço, a saber:

SHIS QI 05, CHÁCARA 57, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF-
TELEFONE (61) 3364.3543.

Por fim, esclarecemos que a esposa do Sr. Leo Lynce
possui uma loja de decoração de interiores (Maria Tereza fnteriores), na
cidade de Brasília (docs. anexos), local este onde o Diretor-Presidente da
primeira Executada freqiientemente se encontra. A loja situa-se a:

QI 5, CONJUNTO 9, BLOCO D, LAGO SUL,
BRASÍLIA/DF, TELEFONE (61) 3248.4828.

Tal fato é ostensivamente demonstrado por ele próprio
nas colunas sociais de Brasília, conforme publicação anexa. A sua
presença na referida loja, que comercializa peças de decoração que
chegam a dezenas de milhares de reais, foi confirmada em simples visita
ao estabelecimento.

Isto posto, requer o regular prosseguimento do feito,
determinando este d. Juízo a citação do Diretor-Presidente da primeira
Executada, para ser nomeado depositário dos bens que serão indicados a

penhora, nos endereços abaixo relacionados, em bairro nobre de Brasília:

1) SHIS QI 05, CHÁCARA 39, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF - TELEFONE
(61) 8122.6646/ (61) 3248.5667.

2) SHIS QI 05, CHÁCARA 57, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF - TELEFONE
(61) 3364.3543.



3) SHIS QI 05, CONJUNTO 9, BLOCO D, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF,
TELEFONE (61) 3248.4828.

Por fim, informa que dentro do prazo legal de 10 (dez)
dias concedidos a esta parte, estará fazendo a juntada das certidões
atualizados do Edifício Residencial Negrão de Lima que comprovam que
tais imóveis são de propriedade da primeira Executada.

Pede deferimento.

Goiânia, 18 de abril de 2008.

ÉR LINDOSO BAUMANN

OAB/DF 17.441
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CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Fis

P5&j%czko'ras

ilia, OB de Fevereiro de 2006.

Prezado Condômino

Na quaiidade de diretor~residente desta

empresa, proprietária de 159 (cento e cinquenta e nove) unidades nesse

empreendimento, sirvo-me do ensejo para levar ao conhecimento de V. Sa os

seguintes fatos:

1 — Por indicação desta empresa, o Sr

José Eduardo Yaghi vinha desempenhando a função de de ositário fiei de 65

(sessenta cinco) unidades, nomeado pelo MM. Juiz de Direito da 7'ara Cível

desta Comarca de Goiânia, nos au',os n'600357560 (Ação de Reintegração de

Posse que a Construtora Leo Lvnce S/A promoveu em desfavor de Sílvio

Modesto e outros);

2 — Face a q ebra de corfianra, da

retenção indevida de valores em seu poder, e da utilização de documento falso,

a requerimento desta empresa o Sr. José Eduardo Yaghi foi destituido do munus

pelo mesmo Juízo da 7'ara Cível de Goiãnia em 11/05/2004, o que poderá ser
constatado mediante simples exame ãs fls. 1030 dos autos n'600357560, junto

a serventia da 7'ara Cível (Fórum de Goiania);

3 — Diante disso, o Sr. José Eduardo

Yaghi não representada mais os interesses da Construtora Leo Lynce S/A

relativamente as 65 (sessenta e cinco) unidades de propriedade desta, sendo
indevido e ineficaz qualquer a amento de ual uer valor a ele feito a título de

alu uel ou de restacão ou mesmo como des esas condominiais;

4 — A Construtora Leo Lynce S/A tem

conhecimento de que o Sr, José Eduardo Yaghi faz uso de um documento

intituladó "Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças" upostamente

firmado na data de 25/02/2001 entre esta empresa e ele, José Eduardo Yaghi,

tendo por objeto a venda de 152 (cento e cinquenta a duas) unidades.

Fntretanto, alerta a todos que trata-se de documento falso, onde a assinatura do

signatário foi falsificada muito embora tenha sido reconhecida como verdadeira

por despreparada serventuária;

5 — As unidades suposta mente

negociadas jamais pdderiam ter sido vendidas sem a interveniéncia da Caixa

Econômica Federal, credora hipotecária. e o assunto é objeto de Inquérito

Policial instaurado a requerimento desta empresa, que tramitou pela Delegacia

Estadual de investigações Criminais — DEIC, tendo sido o Sr. José Eduardo
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CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Ya hi indiciado la rática de crime de falsiiicacão de documento articular e
estelionato (Código Penai, Arls. 168 e 171).

6 — Tal procedimento poderá ser
examinado na escrivania da 7'ara Criminal de Goiânia (protocolo n'00401551266);

7 — Diante dos fatos narrados, esta
construtora alerta a todos quanto a ilegalidade, ineticácia e imoralidade de
qualquer recebimento feito pelo Sr. José Eduardo Yaghi a qualquer título, pois o
mesmo náo é e nunca foi proprietário de qualquer unidade no Condomínio
Negráo de Lima;

8 — De outro turno, a Construtora Leo
Lynce S/A informa a todos que tenham interesse em legalizar suas unidades que
celebrou, através da Empresa Gestora de Ativos — EMGEA, com a Caixa
Econõmica Federal um "Instrumento de acordo para pagamento de dívida com
desligamento de unidades — empreendimento Residencial Negrão de Lima" no
qual ficou liberado o financiamento das unidades não vendidas anteriormente,
desde que o interessado cadastre-se junto a esta empresa e mantenha contato
com a CEF no seguinte endereço: Setor Bancário Sul - Quadra 4 — Lotes 3/4,
Brasília-DF;

9 — Por mais esta razão, qualquer
pagamento feito ao Sr, José Eduardo Yaghi é indevido e desnecessárk&.
Relembre-se que "quem paga mal, paga duas vezes"!

10 — Para maiores esclarecimentos, esta
empresa sugere aos Srs. Condõminos que procurem a Caixa Econômica Federal
(no endereço supra), ou esta empresa (Construtora Leo Lynce S/A — SHIS Ql—
05 chacara — 39, telefone 61-81226646, 61-3248-5667 — Brasília/DF) ou os
advogados do escritório Advocacia Waldomiro de Azevedo Ferreira S/S, na Rua
1.128 n'207 — Setor Marista, nessa capital.

Atenciosamente,
/.

4~ .ú .,f
LEO LYNCE RORIZ Dg ARAÚ JO

Diretor-Presidente
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a PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE GOIÁS - 12'ARA

CERTIDÁO

CERTIFICO E DOU FÉ que efetivei a consulta ao banco
de dados da RECEITA FEDERAL para obter a(s) informaçáo(óes)
solicitada(s) e:

houve alteraçáo do(s) endereço(s), conforme
documento(s) em anexo.

'
) náo houve alteraçáo do(s) endereço(s), conforme

docs. nas fls

( ) náo foi possível obter a informaçáo solicitada, quanto
ao(s) executado(s).

()"
Goiânia,~ / Q 008

Secretana a ara deral
Crioiiane e roo ao or
DERETORA DE SEC Ef

12'era/GO



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUARIO: CRISTIANE

24/03/2008 15:45

g3/

NI-CPF : 115.985.491-20
NOME : LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO

DT NASC: 23/06/1954
MAE : MIRIAN BENEDITA RORIZ DE ARAUJO

TIT. ELEITOR: 00.075.914.620-20. SEXO: M ESTRANGEIRO: N

INSCRICAO: 00/00/0000

OBITO:

ENDERECO: SHIS QI-05, CH-39,39
70000-000 LAGO SUL,BRASILIA

DDD : 0061 TELEFONE: 33643543
EMAIL : LEOLYNCE20018YAHOO.COM.BR

FAX: 3645963 COD.MUN.: 9701 DF

COD.UA : 0110100

PROXIMO NI-CPF:0 P;A
PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

DADOS CADASTRAIS



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUARIO: CRISTIANE

24/03/2008 16:27

INSCRICAO: 00/00/0000NI-CPF : 279.850.591-72
NOME : MARIA TEREZA CAVALCANTI

DT NASC: 22/10/1959
MAE : HAIDEA CORREIA CAVALCANTI

TIT. ELEITOR: 00.016.780.920-46 SEXO: F ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: SHIS QI,05,CHACARA 57

70000-000 LAGO SUL,BRASILIA

DDD : 0061 TELEFONE: 33643543
EMAIL

FAX: 3645963 COD.MUN. : 9701 DF

COD.UA : 0110100

PROXIMO NI-CPF:

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

DADOS CADASTRAIS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS
12'ARA
Processo n'3.1398-0

~'s'Eef
(

CONCLUSAO

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz Federal.

Em 24.03.2008

Cristia e e nto Soy
DIRETORA DE SECRE IA

DECISAO

Chamo o feito a ordem.

Verifico que a parte executada foi citada por edital (fis.

149/152), bem como restou formalizada a penhora de diversos imóveis,
consoante certidáo datada de 27.04.2007 (fls. 441/445), sem que os executados
tenham sido intimados deste último ato, assim como de todos os incidentes
posteriores a penhora.

Por outro lado, um dos Avisos de Recebimento não foi ainda
devolvido, referente a Carta de Intimação de fl. 1.215, devendo ser aguardado
seu retorno.

Em consulta perante o banco de dados da Receita Federal a
Secretaria encontrou novo endereco do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo (fl.

1.270), ainda não diligenciado.
Com efeito, inicialmente, expeça-se, com urgência, carta

precatória para a Seçáo Judiciária do Distrito Federal a flm de se ultimar a

intimaçáo da parte executada acerca das penhoras de fls. 440/530, bem como a

se manifestar sobre o pleito de fls. 1.247/1.250, formulado pela CEF. Fica
autorizada a CEF a retirar a deprecata para encaminhamento, caso seja de seu

interesse.
Devolvido o A.R. acima mencionado, deverá ser feita sua

juntada aos autos e posterior certidão sobre quais ocupantes e respectivas
unidades ainda náo apresentaram sua d ataçáo, conforme decisão de fl.

1.049, para providências ulteriores.
Após a expediç da carta pr catória, intimem-se.

Goiâ 'a, /2008.

Leon rdo rs Freitas
FED



PODER JUDICIÁRIO
.. JUSTIÇA FEDERAL

SEÇAO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
12'ARA

Rua 19, n'44, 7'ndar, Centro, CEP 74030-090 - Fone: (0xx62l 3226-1927
Atendimento ao Público das 09:00 as 16:00 h.

C ARTA PREC:ATORlA n~ OB/VOOS

PROCESSO: .

EXEQUENTE:
EXECUTADO:

DEPRECANTE:
DEPRECADO:

EXECUÇAO DIVERSA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL N'3.1398-0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, LEO LYNCE DE
ARAÚJO e MARIA TEREZA CAVALCANTI DE ARAÚJO

JUÍZO FEDERAL DA 12'ARA/GO
JUÍZO FEDERAL DA SEÇÁO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

FINALIDADE: INTIMAÇAO dos executados epigrafados, com endereço no
SHIS-Ql 05, Chácara 39 ou 57, Lago Sul, nessa Capital, das
penhoras efetivadas nos autos (cópias anexas), e do prazo de
15 (quinze) dias para eventual oposição de embargos,
prazo este que será contado da data da juntada aos autos
da comunicação da intimação pelo Juízo deprecado ao
deprecante (aít. 738, parágrafo 2'o CPC), bem como para
manifestar sobre o pleito de fls. 1.247/1.250, formulado pela
CEF.

ANEXOS: cópia das peças de . 440/530 1.247/1.250 e 1272.

Goiânia 5 març de 2008.

Leonardo Bui sa Freitas
JUIZ FED RAL

da 12'ra
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JUSÍICA DO ESÍADO DO RIO DE JANEIRO
COMARCA DA CAPIÍAL

Juízo de Direito da 1.'ara de Óríaos e Sucessões

til'+

aidne3 Hartung 33uaraue.

'.r
JOSÉ BRAGA -Escrivão Titular do Cartório da

'l: Vara de Órfãos e Sucessões

iludi)/»
I Escrivão Substituto: Paulo Casar H, M. Braga

lI. ur&,

t

"i;.... Inventaria do: Jooó Costa Cavalcanti,

Requerente:itaidóa Corres Cavalcanti.
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PARTILHA AIIIGáVELil VARA DE 6RFSOS E SUCESSGES
INVENTARIADO-" JDSá COSTA CAVALCANTI
DATA DD 68 ITO." 18.»8.91

~o'I'.
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VIúVA-MEEIRA E HERDEIROS LEGxTIMOS".

Vll&VA-MEEIRA- HAYDGA CORRíh CAVALCANTI, qu(t &tambám nss'r HAIDrlACOI&R&hh CAVALCANTI, bras I le Ira, v i úva, (5o lar, p' dor i daímipteira de Ident id:ide riB (94-.(ir&iB»B~NII e rim I:;pl- sa' 7.»r&&i-J4,re & I dente na Av. Afráni o de Mello Franco, 17, ar&t. »2„nr ateic I Cad c ~

j

IIERDEIROS LEGITIMOS: a& JOSá COSTA CAVALCANTI JONIDR, brasilcfl"o,casado pelo rcg i sie de cosiunhKo de bens com MARIA DO ROB/&RIOGRXTTO DSTA CAVALCANTI brasileira, ro ~ identcs na Av. BoaVissem. 4.424. aptG 31, Edifício Asisarius, Recife, estado dePernambuco, clc industrial, 'nscrito no CPF sob 84.38».824-49 c portador da C.I. nS 684.797 SSP/PE, emitida cm31. 18.8», cia bacharel em letras, inscrita no CPF sob o nl»77».679.594-28, portadora da C. I. n2 685.397 SSP/PEI,
I

b & MAGDA MARIA CORRGA CAVALCANTI,bi"as i leira, deseui t ada, func ionár i a pública, residente edoai c il iada na SQS 111, Bloco D, aptB 283, Bras íl ia-í&F, portadorada C.I. nQ 1029793 SSP/ílo, emit Ida em 18.»5.88 c do CioF3&79.316.571-875"

c & MARIA TEREZA CAVALCANTI DE ARAúJO, cas'idapelo res i sis de comunhGo pare isl de bens cosi LEG LYNCE íloítIZ DEARAOJO, bras i
'I e i ror., ela do lar. port adora da C. I. nG 57 5.529S&IIP/DF, cm i t i da em 21. 88. 78 c do CPF 279. 8:i8. 591-72&, cl e por t adorda C.I. ro 2&5.555 SSP/DF e do CPF "115.985.491-28, res i dentes noSHI/SUL, QI 85, Chácara 39. Bras il I a-DF.
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"!.937 DS do Banco do Nordeste do llra-.sil U.A.

6.9 8 asôes PP da Cia Vale do Rio Doei»cot ac»io na Pista cio ób i to"-Cr» 213„88

1.468 acóe OP da Cia Vale do Rio Dore

»!.937,»8'.488

078,8»

262.888„88
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óí!: 11
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4

:13

i98 acóes ON da Cia Vale do Rio Doce

911 a»Ses PN dta Oia V»nle Iio Rio Dora

528 aCÓes OS d 1 Li»th

34.2»8,88

1884 B»» 8

4.4 -,:;
Í

398 acóe'P da Petrobrás 632.828,88

íh'
fkó

Íii

Iíji,' 'fts
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2 acóes PN da Petrobrás

372 acôcs ON da Petí" OLÍI ais

25 acócs PS da DESP

1.292 acôes ON do Banco do Brasil S/A

3i6.2»8,88

275,»8

I

i48.58»,8»

682 acóc: PN do Banco do Brasil S/A 98.208,8»

2» 48 acócs PP da Pctrohrás 63.688,»8

1 — 8.293 acóe OS cio Banco iiercantil deS»o Paulo 37.3i8,58
Í

2 — 8.293 acóes PS do Banco Nercantil deSáo Paulo
4i.465,08

P *

1 acHo prePercncial "8 PN da Eletrohr;isCentral Eiétricas Brasileiras 8/A 13, l38

9
1 BRITTO COSTA CAVAI CANTT

~ ~ao I!P htAI A DO R»BAR
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n8F& ar;óes (7N da Cia Brusi ls ira de Plan-
tacôes

F

j

2.31n.i&PP acóe ON da Cia Cervcdar iaNiranda Corrêa !&/A

58n acôes PN da COPL&IIOO — Cia Pernam-
bucana de Borracha Sintética

2.3in.iS&9,8»

59'I, 88

27 8.9n2 acóes PN da Companhia Fabril dcJuta Parintins 8.»n2,&

;Ir

rir' &s&

rr ,'P

28 acóes PN da Companhia Nordeste deIndustr I al I sac'.ío

1.3»i acócs PN rJa Telecomunicasóes de
Pernambuco S/A

»

1.»8» asáes C.P. da Companhia Paulista
de Fol'r,"a e Lue

{? &If

'.& 32

', j~,': 33

1 esSo ON f=ret ror. avio Eletr ir ida&la de
Siíp PB&II 0 8 ~ A ~

5»» ácôcs da CESP — Comnanhia Encrsdtica de
Sôo Pau'lo PP

i acôo ON da Cia Auniliar de Nineracáo
CAENI

i,8»

580,88

1,8»

-j?

&r&h

Cota de Part ic iparôo do Título nS 88»/n8-8
da Vila Inslesa, Campos do JordHo-SP i,ee

;Íh.'5 Cotas do Fundo FINASA dc Curto Pra"o
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-,,'ir?.
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/ L& ~ &
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ROSJ{RI BRITTO COSTA





Pagao!ento sue se faz a HAYDBA CORRanA CAVALCANTI,
assina HAIDáA CORRIA CAVALCANTI

(
sue ttao lii 'o(

D ira It(o ao uso da 1 inha telefôni ca
ng 259-3n17

Cruzadus Novo» no Banro do Brasil S/A

588.808,88

6.872.836,82

Cruzados Novos no Banco do Brasil S/A

Banco Hercantil de SP — conta cm cruzados
novo'-Ag. Botafogo — conta n83.ó38.527-8

..868 sedes ON do Banco da Amazônia 8/A

2.937 OS do flanco do Nordeste do Bra-
sil G.A.

273.581,33

ii.536,8

2. 937»&

6.99» acóes) PP da Ci'! Vale do Rio Doce
c(ot acido na da)ta do ob I t Io! &OrS 218,88

i.nó» acões Of'ia G ia Vale do R i o Doce

198 acóes ON da Cia Vale do Rio Doce

9ii acóes í'N da Cia Vale do R io Doce

528 ecoes OS da Llgth

398 acóes PP da Petrobrés

2 acõe PN da Petrobl"as

372 acões ON da Petrobr &s

25 aróes PS da CESP

1.292 aeées ON do Banco do Brasil 8/A

682 acões PN do Banco do Brasil S/A

n8 acócs PP da Petrobrés

n!Il» / ) 88

262. fl&18. 88

Sn.2ee,ee

i82.2»8,88

n.n83,52

632.828,88

2.688,»e

316.288,88

275,»e

in8.58».ee

98.208,88

63.688,8»

8.293 acóes
Sáo Pau'Io

OS do genro Hcrcanti'I de
37.318,58

8.293 ar.ó'cs
S)áo Paulo

PS do Banco Hercantil de
n1.nó5„88



jl

.I{ I', l«4
4'

ac'.ío pre perene i al "0 PN da Eletrabr ís
Cc:nt:raia Elét:ricas Brasileiras 8/A

4»6 acôes ON da C Ia Bralnl lelra de Plan-
t. af„ses

2.314.199 al„.óes ON da Cia Cervejaria
Mirand&1 Corrêa S/A

5»4 acóes PN da COPERBO — Cia Pernam-
bucana dc: Borracha Sintética

406,00

. 314. 199, »0

594,8»

I

ja',,'iii
lí&$ Ií

{,á'j,, I„

8.942 a&Ses PN da Companhia Fabr(l de
Juta Parint:ins

20 aeóei» PN da (lompanh I a Nordeste de
Ir&clust'i" i al I mm)sá&&

1.381 arôes PN da Te I econ&un I cal ôes de
Pernambuco 8/A

1„»88 acôes C.P. da l..onlpanhia Pauli't:a
de Faí Ca e L)J.

aráo ON Elct:ropaulo Eletricidadc de
Sáo Paulo S.A.

8.942,»0

"I
C&

1.3 1 0

1.08»„00

58» acóes da CES)P - Con&panh I a Energética de
Sáo Paulo PP

1 aráo ON da Cia Aum(liar de Mincracáo
CAEMI

Cata de Part I c i pacáo da I itulo nB 809/48-8
da Vila Insle a, Campos do Jardáo-SP

580„08

)I

'l',.

Cotas do Fundo FINASA de Curto Pramo

4.007,925 cotas rio Fundo de Curto
Preso FINASA, adqu ir i da cm 1998

1.764,73» cota'ia Funrla de Curto
Pl" I a FINASA, adq)J I &" I d &s cnl 1990

126.2»9,66

200.88»,08

8.403,866 catas do Funda de Curta
Pra=o FINASA, adqu ir i das en& 1998 588.880,88

4.871,619 cat:a do Funda de Curto
Pra=o FINASA, adquiridas cm 1990

3.772,6 0 cota« do Fundo de Curto
Pramo FINASA, adc&uiridas enl 1990

308.»08,08

3»0.808,08



18.381,2812 ( ota!" do I'ujjdio Alknlol" É N(3

minat ivo de Apl icarâo Curto Premo,
adquirida- em 1998

13.817,8643 cotas do Fundo Ouro, adqui—
I I das eljl 1998

Cru-ados Novo; bloqueados no Banco do
Bra'il em Brasília

TOTAL

215.888,8»

522.2l58,84

1.358.238,88

CrTj 1'P.538.13ji,55

Pagamanto que Se faz ao herâieiro JOSm COSTA CAVALCANTI
JoNloR, casado pelo regime de comunhão de bens com MARIA
ROSáRIO BRITTO COSTA

CAVALC*NTIj'-Iaverâ

1/2 do apartamento 482, do Edifício
sitjJado na Avenida Afrânio de Nel'lo Franco,
nê 17 e sua correspondente frarâo Ideal de
3/34 avos 6.512. 1„78

TOTAL .Crlj 6.512.711,78

Pagamento que se fam a herdeira MAGOA NARIA CORRêA
CAVAI.CANTI, desquitadaa

Havcrâ 1/2 'do ap»ri amento 482, do EdIf ício
situado na Avenida Afrânio dc Mello Franco,
n9 17 c .ua correspondente Prac'ío ideal dc
3/3ji avos. 6.51.2.711,7»

TOTAL Cr% 6.512.711,78



. ;I!l, I

VILI'li

:(ii

IE

Ata]i

ilaverd a Chdcaral, Lotr= óél, da Cll-i, do
SNI/SUL „8 r Ela il i a-DE 6.S12.711,1S

TOTAL .Crg

(

Pagaalento quc se fam a hcrdc ira MARIA TEREZA CAVALCANTI DE

ARAOJO, casada pelo rcgimc de comunhao pare lal de bens coai
LEO LYNCE RORIZ DE ARAL)JOE

I,

i,igl'.LF!ji"

iv

li

','":,,",í(,:

é

I

CR

é R io de Janeiro-RJ, iY dc outubro cle 199

/
PQ~~. (~V)g (/(TL

llogdéa Córrca Cavai cant I
— .que I:ambclm

lég

jf ( assina I-laidca Corres Cavalcanti
;,.Ij

" 'l(l

'IJL

'L
o' ., stc Cavalcant i Júnior

.6-.,j-',, ~l'&'l )Eco R!,J Qi I 1(;) INFIÍIIÍP

ljl) con' " il pública
laoia c . Jonooíla-
,ólaa ~á n U

g ~/

I l

)(,,OISIO OE,'l)íi)S E PROTESíOS
EUFRA

',l(0 A(S) PóliuiA (S) iNFRA ASSINALA.

lité REI Ro
'I REU 3!II'lL I'ÚSLICCFP R SEIEFLIIAN-

)Í(3) IIEPÚSlnlgáv") ER [VI US ARQUIVOS,

Cavalcanti
ji

lja

él

'wQ" (FP'QL Qg ~~ L ) é

Magda Mal~ba Corr&a Cavalcant i

~é( Ql
Mar i a Tet"ema Cavalcant I de Araiijo

Lco I gnce Rori" de Araújo

Que assiol os Intr ressados rautuamente aceii:an
a prerente part I 'lha Feita por Pal eí ihlentCI de JOSE.=. OOS A
CAVA'ANTI, pal vl que RIJriól oái e(Feitos leEga I 3, acide a llcimologa . Ro

por scnterira.

l( II ".(f:

DAURÍÍIJ A VERDADE

íi,"
L'áiómic05 énolclóaio IU IRIZA003

l)IINI X ALV IRL(VOA A,NO OAEF03 RAN03

'VEVIO CIIRIIFIRO-AN CEIO A, OE OLIVEIRA

3)aáimiááRA!m CE CEIE oó F. AUIERNIJ',
'~Íi,'í

~~~.~*,~c~g
Eduardo Ant ô~óm~AlJ7R J i3616

-" .I'~ ~ " . f'' ( ~-— ~)
A DO ROSÁRI BRITTO COSTA CAVALCANTI

v fl'
-R((R L-.
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el~L'&I Dp,S tESSPAS~Ae

I

PRIMEIRO TRASLADO

0 SOBRA
BOBEIITO

a,BIP & e's'ã,p,litP ; rrr}ri"1.h, gQ'ÚS
tc ~í-- .—

E OAS"' PARAI
ii

.l'hm

la.
CIDADE DO RIO DE fANEIRO ; ESTA 0 R

CERTlDAO:"',DE CAS-}. /I'R.

ROBERTO LU!FAUSTO JOBIM, Oficial Vital }jí
'

rccriscriqao do RegistroCivil das Pessoas Matur isr L D e ávea

é m h m

Rcs Dlalna Dir}ch, raa sse v. Ccpncahsna

'CE RTIFICO e dou fé qua, sob o n2 a flk9 „. do livro B-'ic'; ',consta o assento do casamento de~mQ ieIIICS PQE17e BE AHABcTO lh ãrdiuuIA a~l!3$ 7aA COPesa

..t,'.. Kl

IIEZA 0 C,.ao use.~o,—
Ele, nascido, norstsrlo rle Goidssaos 23 d~e'unho rle 1954tcomerciante trilhode Leo lynee de Araujo e de~Eriam B.itoriz de AraujorI(L,A-31 fls.591 n& 31.345-ãiun.de Goiânia-Goias)

Sl'

i}I, El~ „, d,t, d ãGIPeIA IEF~ A CAVAlrCAIITI DE AHAUJosnasceu npo ~
',sitEtAdo dg PerIIEmbueosaos 22 oe outubro de 1959,estudante universitária:filha rle Josef Costa Cayaltanti e de Haidda Correia Caveleanti.-l~lr.24 fls ~ 74 ne 24.973-llsZona-Boa Viagem -Pec ife-Pe )

pelo R gim da eomunha o parcial de bens

I

'19,seis cle~ulho rle 'l978tna Igre ja de São Francisco dePaula,nestaCidade.-
'*,}

&matraido perante o nions.E ~ Dom lias Barbosa.Iv

eram apresen tados os doc en tos a qne sa refere o art. I 8 0, n .~
„ „

'

do Código Civil.

a IV
SSE VAZÃO 'este un~aslãieton Borgees Gacnelha e Dorival Horiz.—

dlrtéi'irl

Escrevekeguramentado, datilografer.r e ~oé v r sde e don fé.

10 julho 78Rio de Janeiro, de

I'al do e stro Civil

iik'



CARTÓRIO DO I.'ÍDIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

LIVRO 2 — REGISTRO GERAL

TAATRI&ULA — REUIETRÕ$ E AYERRAÉÕll

MATRICULA NI?.27048

FICHA

1

AliOTATÕEE

MÁTRICUCÁ

27.048

ea

IMÓVELC Lote n'?.64, CH-1, do SHI/Sul, desta CaPital, medindo
120,00m pelos lados norte e sul e 80,00m pelos lados leste e oes
te, ou seja, a área de 9.600,00m2, formando uma figura regular e
limitando-se com os lotes 60, 63 e 65 da mesma CH-1 e via públi
ca. Pro rietário: ANTONIO MARCIO JUNQUEIRA LISBOA, brasileiro,ca
sado, médico, residente e domi ciliado nesta Capital, CIC número
002.067.761/87. Registro anterior: Transcriçao nç.23987, fls.91,
do antigo livr 3-AD, e e Cartório.. Do fé. asília, 18 de ju
nho de 1980

amlllo Plammerlon 6earaa-Eecreeence

I Jm

C?Em

BP'v.1-27048

— Título: Construção Parcial. De acordo com petição
de 21 de março de 1980, acompanhada de fotocópia da Carta de Ha

bite-se, Parcial nQ.317/78, expedida pelo Governo do Distrito Fe
deral em 13 de julho de 1978, documentos esses que ficam aqui ar
quivadose pelo proprietário ANTONIO MARCIO JUNQUEIRA LISBOA, já
qualificado, foi construido no imóvel objeto desta matrícula, u

ma Residencia de Hóspedes composta de sala, dois quartos soei
ais, banheiro social, cozinha, varanda e área de serviço, e uma

Residência do Caseiro, composta de sala, dois quartos, copa-cozi
nha e área de serviço; com a área total construida de 267,65m2
sendo o veloz estimativo d ra, r 160.000,00. D fë así
lia, 18 de junho de 198

!lle Plammarlon 6earee Eecrerenle

MJ
cn
In
IZ:

cn
MJ
cz

O
cc qual figurou como inventariante o viúvo-meeiro Antonio Marcio

Junqueira Lisboa, adjudicado por sentença de 07 de dezembro de

1979, proferida pelo MM Juiz de Direito da referida Vara, Doutor
As dzúbal Zela Vasquez Cruxen, que transitou em julgado sem recuz
so. Consta do título um termo de renuncia dos herdeiros, em fa
vor do viúvo-meeiro inventariante e adjudicatário. Valor: Cr$

$ 2,100.000,00, dado pela avaliação. Consta ainda do título que o

imposto de transmissao "causa mortis", foi pago por guia sem nú
mero, no valor de Cr$ 30.000,00, que fica aqui arquivada, 'bem co

R-2-27048 — Título: Adjudicaçao. Transmitentel Espólio de THERE

ZINHA LUZ LISBOA, CIC nQ.002.067.761/87. Ad uirentel ANTONIO MAR

CIO JUNQUEIRA LISBOA, brasileiro, viúvo, médico, residente e do

miciliado nesta Capital, CIC nQ.002.067.761/87. Forma do título:
Carta de Adjudicaçao expedida pelo Juízo de Direito da primeira
Vara de Família, Órfãos e Sucessões do Distrito Federal em 17 de

dezembro de 1979, extraída dos autos de inventário nQ.25136/76
dos bens deixados por falecimento de Therezinha Luz Lisboa, no

Vide pacto an

tenupczal Av.

03 e casamen

to Av.04



MATRRULA — RERIETR05 E AYERRAIÕ55

mo a certidão negativ GDF d úmero 09788. u res f.lia!
18 de junho de 198

CerctUc F!cee r!or. scr!rr-Escr vento
Av.3-27048 - PACTO ANTENUPCIAL. De acordo com Escritura de 20 de
abril de 1977, fls.57v&?, livro 487, do 1Q Ofício de Notas local,
registrada em 25.04.77, sob o nQ 221, no livro 03, deste Cartó
rio, o Sr. ANTONIO MARCIO JUNQUEIRA LISBOA, proprietário do imó
vel objeto desta matricula, e MARIA ELIZABElH CUNHA FREIRE, esti
pularam o regime da completa separação de,bens a vigorar após o
seu casamento. Dou fe. Brasília 18 de maio de 1983.

AUOTA(Õ55

Wtltee E!SEsfpa

Av.4-27048 — CAS MENTO. De acordo com petição de 05 de maio de
1983, acompanhada de fotocópia de Certidão de Casamento número
1.033, expedida em 06 de junho de 1977, pelo Cartório do 1Q Ofí
cio de Registro Civil e Casamentos, desta Capital, documentos es
ses que ficam aqui arquivados, ANTONIO MARCIO JUNQUEIRA LISBOA e
MARIA ELIZABETE CUNHA FREIRE, casaram-se em 12 de maio de 1977,
em virtude do que a mulher passou a assinar MARIA. ELIZABETH FREI
RE LISBOA. Dou fé. Brasíli , 18 de maio de 1983.

e'ttrcc 5!5!Trr T~
'R-5-27048 — COMPRA E VENDA. Transmitentest ANTONIO MARCIO JUN
QUEIRA LISBOA, médico, e sua mulher MARIA ELIZABETE FREIRE LIS
BOA, do lar, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capi
tal, CICs np?s.002.067.761-87 e 093.200.166'-15 e Identidades np?s.
000.375 INI/DF' M.1625076 SSP/MG. Adquirente: JOSE COSTA CAVAL

CANTI, brasileiro, casado, militar, re?Ridente e domiciliado no
Rio de Janeiro-RJ, CIC nQ 000.097.091-34 e Identidade nQ 1G-156.
528 M. Ex. Título: Escritura de 05 de. maio de 1983, fls.003/004,
livro 1153, do 1Q Oficio de Notas local. Valor: Cr$30 .000 .000,00 .

Consta do titulo a guia nt? 026530, do Imposto "Inter Vivus"; CND

do IAPAS nQ 00262 e a Certidão Negativa do GDF nQ 00 . Dou f
Brasília, 18 de maio de 1983.

rr!T!cc Ertsslpo - V

R-6-27048 — ARRESTO. Devedor: JOSÉ COSTA CAVALC TI, qualifica o
no R-5 supra. Credora: FAZENDA PELICA DO DF. Título: Mandado de
Arresto datado de 06 de fevereiro de 1998, expedido pelo Juizo
de Direito da 56 Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, ex
traído dos autos da Execução Fiscal — Processo no33.615/96, re-
guerido pela credora contra o devedor. 0 presente registro de
arresto foi feito por determinação do MM. Juiz de Direito da re-
ferida Vara, Dr. Iran de Lima, sendo depositário o Sr. Eduardo de



CARTÓRIO D01o OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTR ERAL

LIVRO 2 — REGISTRO GERAL

MATRICUIA RCQ
27048 02

CC
cl

MATRICULA-REGISTROS EAVERB li ES AICOTAÇÕES

(Lote n064, CH-1, do SHI/SUL)
R-6-27048 - {continuaoão)...de
Dou fé. 11.03.98. Escrevente,

s Amaral.-.-

cr

1
0 OFICIO DE REGISTRG DE!MOVEIS L/u

— DISTRITO FEDERAL—
Z

O
cc

CERTIFICO nao constar dos
seídigo registral, nenhpun ourtro
do CíiaP40 de aoôeo "'ls 6
Sobe 0 h~ r."' ra

~i!Eíroio" UCq~â) RO/6)

PU1S~LIA-DF,

iivros de registros deste
ônus, hipotcu ou registro
peâso 8 IelperâecUtôlias
Ma I Ia exceto o(s)

DOIJ FF

ds 2O

U , AUXI'lar

a conf .i. O Oficial
dao e&a)da por processa mprosrdaco, de coofcrmldada c"m o 91'o

Art. 19 da Lel 6.015 de 31/12/1973). VALIDADE 30 DIAS) - Iac/sõ IV,
AI59o I - Decreto 93240 de 09.09.1966.

.) I

8 Et@tro d Imr Jafc do ul
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NATUR OA OPERA CFOF INSC. SST. OO SUBST. TRIB.

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOM SOCIAL/TOMADO DO SERV Ç

Í-
ENDEREÇO

MARIA TEREZA INTERIOREf
LLCC DE ARAÚJO - MÓVEIS E JÓIAS - EPP

Fone: (61) 3248-4828

SHIS CL QI - BLOCO D - SALA101 - PAVIMENTO SUPERIOR
BRASÍLIA ~ DF - CEP: 71.615-540

NOTA FISCAL
Modelo 01

~SAÍDA M ENTRADA

BAIRRO/DISTRITO

UF I I

CNPJ: 08.759.998/0001-14

CF/DF: 07.488.184/001-59

0101
1'ia - Branca
2'ia -Arnarela
3'ia - Verde4'ia -Azul

DATA LIMITE PARA EMISEAD:

11/05/2008

DATA DE EMISSÁO

/ /
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

0
CNPJ:CPF

ESTADO FONE/FAX

INSCRICÁO ESTAOUAL

/ /
CONDIÇOES DE PAGT.

DADOS DOS PRODUTOS

QUART. UNIO. OESCRIÇÁO
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL
ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE OE CÁLCULO OO ICMS VALOR OO ICMS BASE OE CÁCULO OO ICMS SUBST. VALOR OO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR OO FRETE VALOR OO SEGURO OUTRAS OÉSPESAS ACESSÓRIAS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIOAOS ESPÉCIE

DADOS ADICIONAIS
Endereoo para cobranpa

FRETE FOR CONTA
n eunENTs
B ossnnxreuo

MUNICIFIO

MARCA

PLACA OO VEICULO UF CNPJ/CPF

LLÍ
UF INSC ESTAOUAL

LLÍ
NÚMERO PESO BRUTO FES LIQUIDO

Ponto Editora Gráfica Ltda. - ME Tela (61) 3344.2407 ~ CNPJ 26 457 614/0001-90 - CF/DF 07 309 086/001-82-05 talões 25x4 Vias -001 a 125 -AIDF : 1221-03184/2007
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Maria Tereza Cavalcanti

convida para o 1ant,-amento da Revista Kaza
em homenagem a arquiteta

May Moura.

dia 21 de junho, quinta-.feira, a partir das 18 horas.

QI 05, Conj. 09, Bl. D, Pavimento Superior, Lago Sul
R.S.V.P.: 61 3248 4828

61 3248 4711
Gráfica Refecia (61) 3344-1533

Maria Tereza
anteriores

.BY

Armando Camarão
(antiguidades, contemporâneo e jóias)

Again
by Kamy

Ipanema Kravet

JRJ

Safira Sedas

Ql 05, Conj.09, Bh D,pavimento Superior, lago suf, Tel. 3248 4828
mtinteriores@yahoo.oom.br
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
SECRETARIA DE COMERCIO E SERVICOS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDAO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
LLCC DE ARAUJO- MÓVEIS E JÓIAS ME

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
53 1 0095908-7

CNPJ Data de Arquivamento
do Ato Constitutivo

11/04/2007

Data de Inicio
de Atlvidade

16/04/2007

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n'.841 99)

Empresa de pequeno porte
(DEZ MIL REAIS)

Endereço Completo (Logradouro, N' Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

QD SHIS CL Ql 05 BL D SL 101 PAVIMENTO SUPERIOR, LAGO SUL, DF, 71.615440

Objeto
COMERCIO, RESTAURACÃO E CONSERVACÁO DE ANTIGUIDADES E OBJETOS DE ARTE, ARTEZANATO, E PEDRAS
PRECIOSAS, ARTIGOS DE DECORACÃO, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.

Capital: R$ 10,000.00

Último Arquivamento

Data: 11/04/2007 Número: 20070189064
S&tuaçao

REGISTRO ATIVO

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EMPRESA EM C

Evento(s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EMPRESA EM C

Nome do Empresário
LEO LYNCE COSTA CAVALCANTI DE ARAUJO

Status

Identidade: 02936644721,DETRAN/DF

Estado Civil: Solteiro

CPF: 007.924.051%8

Regime de Bens: Não informado

BRASILIA - DF, 24 de julho de 2007

ANTONIO CELSON G.MENDES
SECRETARIO-GERAL



n((ADD mrs

SOLTHRO

UF

DF

cáoconomrscsm.
(U

- ãn775'/ "s.r
UF

DF

o de exercer atividade empresária, que nao possui outro
RCIAL DO DISTRITO FEDERAL:

DBO DOU)B(lo

xxxxxx

cóoõo Do B)BITõ

XXXXXL

exausto ão óesemrotv(mento. Inãsstns e Comérc)oExtesor pp~jjp$gg pgyg pp p~ pgf~)Q
1( o Rooslno os Bosno -Iroe oa sme ãRRE DA l%DL(ãaar ~ ã colma ~ tno
í''':" ",

ãI ~~@" .'B,TOTSTSL CA DB ARAUTO

~ ~ ~

~AIO
REGRELCE snl s (ããama)

vgg M
" IERODE(BO (F

EKO LTEECB RORYZ DB AEVlULTQ EIARIA TBRBZA CA DR ARAUJO

OAICDõn((GUãi ~O I ABI TEU ÉO Elamrt óeãã~ CFãlriãoal~1 DETRAN 00792405188
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Impasse
e 0 Comitê Olímpico
Brasileiro, responsável

~ pelo Pan-Americano,

. deixou a secretaria de
Esporte de mãos atadas.

Brasília é cogitada para
ser a primeira cidade a
receber atocha, diaI'e

junho, em grande
'evento'nvolvendo
todas as autoridades do
segmento e o
presidente Lula Tudo

estava certo até semana
passada, quando houve
a suspensão por parte

. do COB. A secri*.teria

", espera positãojoácial do
', comitê,'que quarta-feira

. 'eve se manifestar.

, Design.

-'aria

Teresa Cavalcanú
éstá superenvolvida mm a

da loja de

'nteriores,no Lago SuL que "

agora leva seu nome. Tereza ' 'erá,indusive„umá linha
prépria de mobiliário. Um dos
fcones ij venda é uma mesa -'',
espanhola do século XIX'usta

R$ 40 miL

,«'„.LAgénda'",íj '.:';;.

."sj';chméçjj dia"J3ãDe ",

,, psssarelatemã „"áij'-çi
R- chegadaday. '-'-
i "je'Jefferson'de ",' . +

., ''mtémo dás marcas,
Csrlota Joakina,
Zigáeda e Marcelo 7

t j Quadme.A estiTista
Patrícia Vieira não

r',d PoltilgUeses
-. ÁMiguel Vieira e."':!

Anabelav Bajdgíé ",*'i:

fazem participaçíío "t ]

R RicARDD STUCKERT E A PRIME Assaltar MARIBA LErlcia, RA ABERTURA DA Ezroslção São MIIHÓEB DE LIRAS

E a repercussáo entre as
chiques da cidade é o presente
que lonny Baracat ganhou no
Dia das Mães. Seu mando,
Edmond, Ihe deu um lote na
Península dos Ministros,
no Lago Sul, que ela
namorava há tempos.

'egócios
A dupla Durval e Rcdrigo

'aceitaram uma proposta

'rrecusávele vendeu sua
recém-inaugurada joalheria
Berylo, no Gilberto Salomão
para a joalheira Miranda
Castm. Mas os joalheuos
continuam no shopping.

Non
A estiTista brasiTiense Juãana

Lima, que mora em Miláo e
integra a equipé de Giorgio
Armani, recebeu convite para
trabalhar na Ttus &ílãíon e se
mudar para Los Angeles, onde
funciona a fábrica do jeans.
Recusou, apesar da pmposta
financeira.

y
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Interi ores, no Lagó
Sul, dia 23 de maio
A multistore reúne
úlgumas dos mais
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MarCelaPaaeamani,ManaCaValCa tre s,„4',t i,fquiPeda IOia.CnabaneGaiO,Paulatlqtra., m

tmportántet 'marcas ',~q ..., ' '"', .„*,.p. Alejandra Buionpsvápb~@ifa~k~%Wsl ;,:,& «Silvana Vieira e Rebecá Ataújo„-til qvré&Q

MadayerezaCavélcantieLeoLnceRont ~ .
i's "

..- .i'' ', ...-:-"'"';-', " ". 'i '~v 'i ': :" vm 'adciósMild ~ímáiidóCCánja'striar*

garstmpadas,nos quatro,;
Í,'-'Ariá Maria Gontijo e Elcy lvleireleé ii". 'id Miirem Meirelés, Tadeu Roiii;Sjlvaj7iZjpeli, Danosa Gonpalves e '"~~~.',""&... Sueli Stambovúsky.";-,'.PAs arqúitetáé Isabel Veipa, Gabiieia Vale
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IBrasília aguarda com expectativa o evento de inauguração da unidade A! Body Tech, aprimeira fora do Rio. Hoje, as irmãs Auristela e Cristiane Constantino, AlexandreAciolly, Alfredo Leite e os demais sócios ajudarão a apresentar o espaço de seis mil m2a 800 pessoas. Um dos destaques da noite, numa demonstração do que a A! Body Techoferece, será a execução artísticas de performances esportivas na contra-luz. E quemvai "malhar" as pick-ups é o dj Rafael Crispim, que recentemente mostrou o melhor dohouse no D-Edge Club, em São Paulo.

20 presidente da Brasal, Osório Adriano Neto, esteve em São Paulo para participar daentrega do Oscar da gestão brasileira, o Prêmio Nacional de Qualidade. A BrasalRefrigerantes, unidade de negócios do grupo comandado por Osório Neto, é uma dasempresas que receberam o prêmio este ano. Além da Brasal, foram agraciadas asempresas Penobrás, Gerdau, Fras-le, Albras e Promon como as empresas com melhoressistemas de gestão do País.

3 Na ííltima segunda-feira, em comemoração ao Dia Internacional de Acessibilidade, noPalácio do Buriti, o governador José Roberto Arruda divulgou várias medidas parabeneficiar os portadores de deficiência do Distrito Federai, com investimento da ordemde R$ 6,2 milhões em obras de acessibilidade. Entre as ordens de serviço que Arrudaassinou, está â liberação para o início das obras de passeios de concreto em diversasáreas do Lago Norte.

4Maria Tereza Cavalcanti recebeu em sua loja, Maria Tereza Interiores, no dia 28alguns convidados para o lançamento da edição de novembro da Revista Kaza. Cerca de250 pessoas compareceram para celebrar o destaque deste mês que é ilustrado peloestilo do arquiteto George Zardo. Vale conferir a vitrine assinada pelo arquiteto naMaria Tereza Interiores.

5 No próximo dia 12 de dezembro, a partir das 18 horas, será anunciado, na AcademiaBrasileira de Letras, o vencedor do Prêmio Nossa Gente, Nossas Letras 2007. A cantoraZélia Duncan, que atualmente cursa a faculdade de letras, fará a leitura do textovencedor. Estarão presentes, ainda, o professor Antônio Olinto, representante daAcademia Brasileira de Letras, e Pedro Dummond, neto de Carlos Drummond deAndrade.

Fonte : Tribuna do Brasil Data : 05 de dezeinbro de 2007
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COMCLUSAO

testa data faco conclusos os

uizlíza) do. T abalho.
oiânia, ~~ Q de ~~ de 2008

autos ao(al MM.

f~l

HÉLIA MÁRCIA ALV GA C ALCANTE

Assiste



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A + 2

TIPO DA PETIÇÃO: DI — DIVERSOS

N'O EDUC:

Observações: +

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

petição protocolada em 23/04/2008, sob o n'7495/2008, com 1

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 0 folha(s) de

documento(s), a partir da folha
Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)

folha(s) juntada(s) encontra(m) — se em branco, exceto o vérso

da (s) folha (s)

Em, g5/g Q/20

AND- 0
SSS(en(e II

SSJSJSSJ



g /iliR-24-2008 04'll AM

EXMO. SRA
6 OIÂ N IA/60

Processo n'00046-1992-001-18-00-4

JIJfZA DO TRABALHO DA 1'ARA DE

I

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos
autos do feito de número em epigrafe, que lhe move SEBASTIÂO
DK JESUS E SILVA, vem, á presenra de V, Fxa„por seu
procurador infra-assinado, expor c requerer o seguinte.

Conforme se infere da Ata da Audiência realizada
no dia 11/04/2008, o segundo executado se comprometeu a
providenciar a juntada das certidões atualizadas dos imóveis do
Residencial Negrão dc Lima até a presente data,

Ocorre que aludidas Certidões chegaram do
Cartório de Imóveis de Goiânia somente hoje, e, como a
documentação é muito volumosa, e deverá ser juntada em nove
processos distintos, ficou inviável sua conferência e reprodução
dentro do prazo concedido.

Isto posto, dada a impossibilidade material
supracitada, requer seja deferida a dilação do prazo concedido,
comprometendo-sc a providenciar a juntada da documentação em
tela dentro dc 48 horas,

Termos em que ede deferimento

Brasilia 23 de ril d

/ z
m o

0 8/DF 12, 8



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 2

TIPO DA PETIQÂO: DI — DIVERSOS

N'O EDOC:

Observações:

Nesta data, faco juntada aos presentes autos da

petição protocolada em 22/04/2008, sob o n'6550/2008, com 1

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 0 folha(s) de

documento(s), a partir da folha
Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da (s)

folha(s) juntada (s) encontra(m) -se em branco, exceto o verso

da (s) folha (s)

Em, 4 0 / 0~( /20~~

0 faria

Zaa 0'."'"'i,»
»ali (5ss&siagla,

SSJSJSOJ



EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DO TRABALHO DA 1r VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Autos do Processo n'. 00046.1992.001.18.00-4

Exeqiiente: Sebastião de Jesus e Silva

Executados: Construtora Leo Lynce S/A e Nelson Ribeiro Neves

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, na qual SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA contende
com a CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e NELSON RIBEIRO NEVES, vêm
por seu procurador que esta subscreve, informar que protocolou via fax,
em 18/04/2008, petição indicando os endereços do Diretor-Presidente da
primeira Executada, o Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, para que figure
como depositário dos bens que serão indicados a penhora.

Ainda, informa que acompanha a referida petição 28 (vinte
e oito) páginas de documentos.

Goiânia, 22 de abril de 2008.

SÉ IO LINDOSO BAUMANN

OAB/DF 17.441



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. 2-01, N. 1622, EBFOR BUENO, CEP 74215-901 Fome : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): NELSON RIBEIRO NEVES

DESPACHO

Defere-se o prazo de 48 horas para a Executada juntar a
documentação referida na ata de fls. 765/766.

Intimem-se.

Goiânia, 24 de abril de 2008, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA

«,I ám/ aáp«00649/VS S«ssaáp«S au /000 «T 00046 4991 00/ /6 án 4VDT

Documento assinado eletronicamente por NAIIAIANA IEI«EIRA MANNAE, com certificado digital. em 25/04/2008, com
fundamento no Art. I', 9 2'II, "n", da Lei 11.419, de i9/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. DEVOLVER
EM 48 HS CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

Contrato ECT DR Gú
T R T

18'ega
28/04/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

SHIS QI-05, CHÁCARA 57, LAGO SUL CEP - BRASÍLIA-DF

Notificação N'557/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Defere-se o prazo de 48 horas para a Executada juntar a documentação referida na
ata de fls. 765/766.
Intimem-se.

Em 28 de Abril de 2008
Data de postagem: 28 de Abril de 2008

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

,,1, eaai

RB
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇ))O K) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA KITIFICAÇÂO: 28/04/2008
DATA DA DISPONIBILIZACAO: 29/04/2008
DATA DA PUBLICACAO ( Art. 4'a Lei 11. 419/2006): 30/04/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N/g: 5555/2008
Processo No: RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:

Defere-se o prazo de 48 horas para a Executada juntar a documentacao
referida na ata de fls. 765/766.

Intimem-se.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

gaJR900Q Data:28/Oa/2008 Hora ug:02:52 aágaaa: I de a



qN

(

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE : SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA ~ ~~~~~~~0

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A + 2

TIPO DA PETIÇÂO: DI — DIVERSOS

N'O EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 25/04/2008, sob o n'8151/2008, com 1

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ôes) e 0 folha(s) de
documento(s), a partir da folha ~)fs

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
f th ))j td))~)) — ttt t
da(s) folha(s)

Em, 4~ /Gq /20 QQ. ( ~ (

WA)sOERSO)s PE
Assis/te)j i
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EXMO. SRA. JUÍZA DO TRABALHO DA 1'ARA DE %-'OIÂNIA/GO. ts

Processo n'00046-1992-001-18-00-4
.t

5

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos
autos do feito de níímero em epígrafe, que lhe move SEBASTIAO
DE JESUS E SILVA, vem, a presença de V. Exa., por seu
procurador infra-assinado, expor e requerer o seguinte.

Conforme se infere da Ata da Audiência realizada
no dia 11/04/2008, o segundo executado se comprometeu a

providenciar a juntada das certidões atualizadas dos imóveis do
Residencial Negrão de Lima até a presente data.

Ocorre que aludidas Certidões chegaram do
Cartório de Imóveis de Goiânia somente hoje, e, como a

documentação é muito volumosa, e deverá ser juntada em nove
processos distintos, ficou inviável sua conferência e reprodução
dentro do prazo concedido.

Isto posto, dada a impossibilidade material
supracitada, requer seja deferida a dilação do prazo concedido,
comprometendo-se a providenciar a juntada da documentação em
tela dentro de 48 horas.

Termos em que pede deferimento
/

Brasília 23 de a ril de 20

z

merso ár osa
0 B/DF 12. 18
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DH GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Func: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO IYNCE S/A

DESPACHO

A pega de fls. 816 já foi apreciada (fls. 809 e 812i
Aguarde-se o decurso do prazo concedido.

Goiânia, 30 "... abril de 2008, quarta-feira.

NARAYANA TR IXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA

X lr Ol OIDE50ADIID5 Sl//OIDXS ol4 2000 Or Odtmd l99 Ool lá'0 40DT

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIEEIRA NANNAE, com certificado digital, em 30/04/2006, com
fundamento no Art. I', 9 2 III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006. Publicada no DOU de 20/12/2006.
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A T-01. N. 1622. SETOR UENO. CEP 74215-90

DESTINATÁRIO
LEO LYaiCE RO IZ E ARAUJO + 002

G~O

SHIS QI-05, CHÁ ARA 57, LAGO SUL CEP - BRASÍLIA-DF

Notificação N'557/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Defere-se o prazo de 48 horas para a Executada
ata de fls. 765/766.

p ra a xecutada juntar a documentação referida na

Intimem-se.

Em 28 de Abril de 2008
Data de postagem: 28 de Abril dep 08

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11

SAJPN036 Data 28/04/2008 Hora 100340 P'ágioa. 1 da 1



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N DO DEIETC

RB518035905BR 5557/2008

ORIGEMPRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO
AV T-01, N 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901

DATA DA PORTAGEM

28/04/2008

PROCESSO

0046 1992 RT

OESTINATARIO

LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO

ENDEREGO
SHIS QI-05 CHÁCARA 57, LAGO SUL

P,g RF:.'',A
I

CEP CIDADE

BRII,SILIA DF
ESTADO

GOIÁS
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

S
O'JWQp

~
~@4&ZOO

ASS. DO RESP VEL PELA INPORMAOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AU. T-01, N. 1622, SETOR BURRO, CEP 74215-901 Fone: 462) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTZAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): NELSON RIBEIRO NEVES

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidarão dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 19/03/2008 (Semana
Santa), 20/03/2008 (Semana Santa), 21/03/2008 (Sexta-Feira Da
Paixão), 21/04/2008 (Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do
Trabalho), 02/05/2008 (Resolução AdministrativahRa N'0/2008).

Certifico encontram-se arquivados em secretaria dos documentos
apresentados pelo executado.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Goiânia, 13 de maio de 2008, terça-feira

WANESSA PAULA RIBEIRO
SUBDIRETORA DE SECRETARIA

WARESSA PAULA RIBEIRO

X m Ol ODEOPOIHOS Sá/IODUU /LIO OOIOI Rr OOOIO ippl 00/ ls 00 /UDT

Documento assinado eletroricamente por wAREEEA pAULA RZBEZRO, em 13/06/2006, com fundamento no Art. 1', 62'll,'D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, SETOR ROSNO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

Manifeste-se o Exeqúente acerca das peças juntadas pelo
Executado NELSON RIBEIRO NEVES, referidas a fl. 819, no prazo
de cinco dias.

Goiânia, 13 de maio de 2008, terça-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

SÓNIA SIQUEIRA ALMEIDA

r n laica IIÚI IPNI HOI AEHIEILI 0II Isca RI 00016 INI IIOI Is 00 IIIOI

Documento assinado eletronicamente por ROSANA RAEELLO PADOUANI MESSIAS, em 13/05/2000, com fundamento no
Art. I', 5 2'II, "0", da Le 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAD N) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA 1GTIFICACAO: 14/05/2008
DATA DA DISPONIBILIZACAO: 15/05/2008

DATA DA PUBLICAÇÃO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 16/05/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N&31 6459/2008
Processo N/31 RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:

Manifeste-se o Exequente acerca das peças juntadas pelo Executado
NELSON RIBEIRO NEVES, referidas ã fl. 819, no prazo de cinco dias.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJR9000 Data:lá/05/2008 Rara:13:08:33 Página: 1 de 1



autos ao(â) NN.

CONCLUSAO
sesta data faoo conclusos os
Juiz(íza) do~rabal)Jo.
oiânia, ~ de ~(-) de 2008 ( P f').

HÉLIA NÁRCIA V A VALCANTE
II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

~l+ RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 2

TIPO DA PETIQAO: DI — DIVERSOS

N'O EDUC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

petição protocolada em 15/05/2008, sob o n'5434/2008, com 2

lauda(s), 1 folha(s) de procuraçãç,(ões) e 2 folha(s) de

documento(s), a partir da folha ~/Q . ~4~
Certifico, ainda, que o(s)

folha (s) juntada (s) encontra (m) -se em branco,
da (s) folha (s)

Em, JC / QC/20 0&.

E,E-4'o-;n',;n

f:'AJR150J



EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE TRABALHO DA PRIMEIRA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

COia

e Processo n" 0.046-1992-001-18
Reclamante: Sebastiáo de Jesus e Silva
Reclamado: Nelson Ribeiro Neves

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe no qual contende com SEBASTIAO DE JESUS E SILVA,
para expor e requerer o que se segue.

1. Conforme vem adiantando o ora Requerente, o Sr. Leo
Lynce Roriz de Araújo, sócio-presidente da Primeira Reclamada — Construtora
Leo Lynce S/A — vem se utilizando de ardis processuais para que os valores
trabalhistas ora executados não sejam pagos.

2. Com efeito, acompanhando com atenção os andamentos
dos feitos que tramitam contra a Construtora Leo Lynce nesta Justiça
Especializada, o ora Requerente tomou ciência de que tramitam várias
Execuções Fiscais propostas pela União.

3. Em três delas, a União requereu a penhora e o leilão das
unidades descritas anteriormente, no Residencial Negrão de Lima. Veja-se os
processos 1605-2005; 1129/2005; e 923/05, todos trarnitando perante esta MM.
Primeira Vara.

4. Conforme cópia extraída do processo ne 1.129-2005,
observamos do Auto de Depósito que o Sr. Leo Lynce Roriz de Araííjo pratica
atos em nome da Sociedade, tais como receber os encargos de Depositário do
bem!



5. Ora, se o Sr. Leo Lynce admite, por ato inequívoco—
assinatura de auto de depósito -, que a Construtora Leo Lynce ainda possui
patrimênio para quitar as dívidas trabalhistas, não haveria motivo nenhum em
que a Construtora comparecesse espontaneamente perante este MM. Juízo e
indicasse tantos bens quantos fossem suficientes para o pagamento de tais
verbas.

6. Por outro lado, o que chama a atenção é que as verbas que
estão sendo executadas pela União são de valores inferiores aos valores do
imóvel que será levado a leilão. 0 que, por via de consequência, não impediria
que se procedesse a penhora„ou reserva de crédito, dos demais créditos
trabalhistas que tramitam perante esta MM. Vara em referidas Execuções
Fiscais.

7, Neste sentido, atento a possibilidade de quitar as dívidas
trabalhistas por um meio mais rápido e eficaz, requer o Sr. Nelson Ribeiro
Neves, com base no art. 596 c/c 798 e 799, do CPC, que seja deferida, de forma
cautefar, a reserva de crédito do resultado positivo da praça a ser realizada no
próximo dia 16 de maio de 2008, nos autos do processo 923-2005-001-18, com o
objetivo de garantir o pagamento do presente feito.

Com tais requerimentos, longe de retardar o feito, espera-
se, finalmente, o seu célere desfecho, no melhor interesse daqueles que buscam
a satisfação dos seus créditos e o prestígio que o Poder Judiciário merece.

Pede deferimento.
Goiânia, 14 de maio de 2008.

Emerson Barbosa Maciel
OAB/DF 12.31 8



SUBSTABELECFMENTO

Eu, SÉRGIO LLNDOSO BAUMANiN, advogado inscrito na OAB!DF sob o.".'7.441,

substabeleso, com reservas de iguais, os poderes que me foram outorgados por

NELSON RIBEIRO NEVES nos autos do processo n' A'6 - 1'kg- WF-l'8'ue

tramita perante a Eg. PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, na

pessoa do Advogado FRANCISCO ROCHA NUNES NETO brasileiro, solteiro,

inscrito na OABI JYIG n'8.805.

Brasília, 15 de maio de 2008.

rgio Lnidíiso Baumânn

OAB/DF 17.441



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGIAO

9'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

()2;
.a, t

'ROCESSO

N': 9152/2007 MANDADO N'. 1950/2007

AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, pelo dd. Oficial deJustiça MARIA ZÉLIA GOMES VALEN A, em cumprimento aoMandado n'934/2007 expedito no Processo n'129/2005 em trâmite na1'ARA TRABALHISTA DE GOIÂNIA/GO nomeio FIELDEPOSITÁRIO o(a) Sr('). LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJOEm resário, Brasileiro Casado
(profissão) (nacionalidade) (estado civil)RG: 295.555 SSP/DF, CPF: 279.850.591-72

Filiação: Leo 1 nce deAraú'o E .Á" Y) IA/U t7QVil 2&e=
residente nesta Comarca, no SHIS I 05- CHÁCARA 57- LAGO SUL, quese obriga a não abrir mão do(s) bem(ns), descrito no Auto de Penhora em anexocomo : ~Aartamento de n'3 Matrícula 23.859 do CRI da 3'ircunscri ãode Goiânia/GO sito na Rua Dona Santinha - Vila Ne rão de Lima-Goiânia/GO sem autorização do MM. Juiz(a) da Vara do Trabalho supramencionada, sob as pénas da lei.

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presenteAuto, que assino, juntamente com o depositário.

Bianá Á/ara gattlatts rasi 'a/D
Otiaal de Juettqa Avaliador

TRT 1 O'attiao

de moit~otttt5t o de 'ZmGf'.

0 Oficial de Justiça
Depositário

que, INTIMEI o(a) Executado(a) para
referida no Auto em anexo, bem assim
a contar desta data, para apresentar

1

de Lie&it-Vtt9~ de ZCa:tf

xecutado(a

CERTIFICO E DOU FE
ciência da PENHORA E AVALIA( AO
de que tem o prazo de 5 cinco dias
embargos.

Brasi ia/DF'. c

Oficial de Justiça valiador )e era
OBSERVAÇOKS : jx



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

9'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

PROCESSO N'. 09152/2007 MANDADO N'. 1950/2007

Reclamante/Exequente: União - Procuradoria da Fazenda Nacional-
(1'T de Goiânia-GO)

Reclamado/Executado: Leo Lynce Roriz de Araújo

CER TIDA 0

Certifico e dou fé que, encaminhei-me, ao SHIS QI 15-
CHÁCARA 57 - LAGO SUL - BRASÍLIA/DF. (endereço atual e correto do
Executado) em 28/11/07, as 10:10 h onde NOMEEI FIEL DEPOSITÁRIO o
Sr, Leo Lynce Roriz de Aráújo, CPF: 27.850.591-72 e RG: 295.555 SSP/DF,
que declarou: "não poder assinar como Fiel Depositário, pois que o bem
constrito está invadido por terceiros), porém, o mesmo ficou ciente'do ref.
Encargo e de suas obrigações, recebendo a INTIMAÇAO da Penhora, assinando
o ref. Auto como Executado, recebendo as cópias do r. Mandado, Auto de Penhora
e de Depósito, de tudo ficando ciente, inclusive do prazo para apresentação de
Embargos.

Brasília/DF., 28 de bro e 2007.

araM q e Guimarães
Oficial de Justiça N'4 - B

TRT 10'egião

TRT 1.1.165



autos ao)a) NM
CONCLUSAO

Nesta data faco conclusos os

Juízlíza) do grgbalho.
Goiânia, Ol de 20 ( Q f')

HÉLIA NÁRCIA V G CAVALCANTE

Ass st nte I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-Õ1, N. 1622, S&TOA BUENO, CEP 74215-901 Fone: 562) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Melhor examinando os autos, verifica-se que o depósito de
fl. 807 garante a execução (fl. 714).

Vista a Executada para as finalidades do art. 884, da CLT.
Transcorrido in anbi s o prazo para Embargos a Execução,

libere-se ao Exequente o valor de seu crédito líquido,
aguardando-se o qúinqúídio legal.

Não apresentada impugnação, recolham-se as contribuições
previdenciárias e custas processuais, concedendo-se vista a
União por cinco dias.

Decorrido in albis o prazo para manifestação da União,
venham os autos conclusos para levantamento da penhora e
demais providências para arquivamento do feito.

Goiânia, 15 de maio de 2008, quinta-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

SÕNIA SIOUEIIUI ALMEIDA

Xlo uúl PIO&rua(Nos StllaoHS ulu Nlllr RT uuflle leit lso Ll ua lool

Doeu ento assrnado eletronrcamente por RosANA RABELLD PADovANI MEssIAs, em 15/05/2000, com funda ento no
Art. I', 5 2'II, "b", da Lei 11.4 19, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF PARAG. ÚNICO ART 774 DA CL
, Contrato ECT/DR/trO ;

T R T A
18'egiao

16I05I2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIIÚ1EIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

SHIS QI-05, CHÁCARA 57, LAGO SUL CEP - BRASÍLIA-DF

Notificação N'597/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vista a Executada para as finalidades do art. 884, da CLT.

Em 16 de Maio de 2008
Data de postagem: 16 de M io de 008

WANDERSON P REIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11

ss.
6

0
TEB

SAJRNOTS Data 16/05/2008 Hora 095527 Página. 1 de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 16/05/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇÂ01 19/05/2008

DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 20/05/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6596/2008
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAIUIADO(A) CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Vista a Executada para as finalidades do art. 884, da CLT.

WANDERSON P REIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

8AJA9000 Pata:18/05/2008 Hora:09:98 CO Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA
01GlTALlZADO

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A + 2

TIPO DA PETIÇÂO: DI — DIVERSOS

N'O EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

petição protocolada em 26/05/2008, sob o n'8969/2008, com 2

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 0 folha(s) de

documento(s), a partir da folha
Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da (s)

folha(s) juntada (s) encontra(m) -se em branco, exceto o verso
da(s) folha(s)

Em, QQ / Q~ /20 O~.4

va u
',~

4o&w),a

SAJR150J



Excelentíssima Senhora 3uíza do Trabalho da MM. Primeira Vara do
Trabalho de Goiânia/GO

Processo n'0046-1992-001-18-00-4
Reclamante: Sebastião de 3esus E. Silva
Reclamada: Construtora Leo Lynce S.A. e Outros

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe no qual contende com SEBASTIO DE 3ESUS E.SILVA, vem,
por seu advogado que esta subscreve para, nos termos do r.despacho de fls.

Retro, expor e requerer o que se segue.

Conforme a última atualização dos valores executado pela
d.contadoria judicial, o saldo remanescente a ser executado pela União e pelo
INSS não ultrapassaria, juntos, a quantia de R$ 100,00 (cem reais).

Neste sentido, caso não seja o entendimento de Vossa
Excelência determinar o arquivamento do presente feito, reitera o ora Executado
as razões já anteriormente expostas no presente feito, indicando bens da
Construtora, primeira Reclamada, e requerendo que os argumentos então
expostos sejam ora considerados, sendo a presente petição recebida como

EM BARGOS.

Com efeito, conforme documentação juntada aos autos, após
a audiência do dia 11 de abril de 2008, a Construtora Leo Lynce é proprietária de
diversos imóveis localizados no Residencial Negrão de Lima, devidamente
registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia, e
com valores suficiente para saldar a presente dívida.

Por outro lado, tramita na presente Vara a Execução Fiscal n'605-2005,no qual foi arrematada uma destas unidades, em valor superior ao
débito executado, suficiente para pagar a presente dívida. Destarte, desde já



informa a existência de tais valores, requerendo a reserva de crédito em referido
processo, como de lei.

Termos em que pede deferimento.
Goiânia, 25 de maio de 2008.

'rgio Lindoso Baumann
OAB/DF 17.441



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIANIA-Go
AV. 9-01, N. 1622, SEFOA BUENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): NELSON RIBEIRO NEVES

DESPACHO

Ante a decisâo de fls. 828, aguarde-se o decurso do prazo
para embargos a execução. Intime-se o Executado NELSON RIBEIRO
NEVES.

Goiânia, 28 de maio de 2008, quarta-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

SDNIA SIQUEIRA ALMEIDA

Rim IUI PIDRIPAI'NOI SRIIROSrell 2008 RI aaSII Mil ael II'0 IODI

Documento asstnado eletronicamente por RosANA RABELLD pADDVANI MEssIAs, com certificado d gital, em

28/09/2008, com fundamento no Art. I', 8 2'II, "5", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de

20/12/2006.



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. DEVOLVER

«« ~i;- EM4ãHS CONF PARAS ÚNICOARl 774DACI-

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
NELSON RIBEIRO DAS NEVES

SHIS QI 07, CONJUNTO 04, CASA 07, CEP 71615240- BRASÍLIA-DF

go /7

Conlrato ECT/DR/
7 9 T X 74

15'egião
29/05/2009

Notificação Ng 7226/2008
Processo ¹ RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.SS notificada para o fim declarado abaixo:

Ante a decisão de fl. 828, aguarde-se o decorso do prazo para embargos â execução.

Em 29 de Maio de 2008
Data de postagem: 29 de Mai 08

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

BR

RB 5 1 9 0 3 1

SAJRNDTS Data: 29/05/2009 Hora:1031:45 Página: I da I
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Notificação

N'rocesso

N'ECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'

PRI EIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-
AV. -01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEO LYNCE RORIZ E RAUJO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vista a Executada para as finalidades do art. 884, da CLT.

Em 16 de Maio de 2008
Data de postagem: 16 de Maior'

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11

SAJRNOTS Data 16/05/2006 Hora:095527 Págma: 1 de 7
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Pone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 19/03/2008 (Semana
Santa), 20/03/2008 (Semana Santa), 21/03/2008 (Sexta-Feira Da
Paixão), 21/04/2008 (Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do
Trabalho), 02/05/2008 (Resolução AdministrativaSRa N'0/2008),22/05/2008 (Corpus Cristi), 23/05/2008 (Resolução
AdministrativaSRa N'0/2008), 24/05/2008 (Padroeira De
Goiânia).

Certifico que o(s) comprovante(s) de entrega do (s) SEED(s)
de fls. 836 retornou(am) a esta VT sob a(s) alegação(ções) de
recusado.

Faço conclusos os autos ao M(4. Juiz, nesta data.

Goiânia, 02 de junho de 2008, segunda-feira

WANESSA PAULA RIBEIRO
SUBDIRETORA DE SECRETARIA

WANESSA PAULA RIBEIRO

XIS /0/ 0 DESPACIIOS SAAISIDOC /010 1000 RT 00966 l991 00/ IS ln I OUT

Documento assinado eIetronicamente por wANESsA PAULA RIBEIRO, em 02/06/2000, com fundamento no Art. I , 62'II,"D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AU. 9-01, N. 1622, SEEON EUENO, CEP 74215-901 Eone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

Proceda-se a intimação da Executada por edital,
prosseguindo-se no cumprimento das demais determinações de fl.
828.

Goiânia, 02 de junho de 2008, segunda-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

SONIA SIQUEIAA ALNEIOA

r ala fflle»l ltKSpaf Ntll tl/Nf pl I fila Elfm Rl lltlsfi 790 mtf lf af l ltll 7

oocnmenro assinado elel.ronicamente por RosANA EAEELLU EAUUUANI NEEEIAE, com certrficado dig tal, em

02/06/2000, co f ndamento no Art. I', 9 *'II, "L", da Le'1.619, d 19/12/2006, p Lltcada no OOU d

20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-DI, N. 1622, EEIOR EUEEO, CEP 74213-901 Pone: (62) 3901-3432

EDITAL DE INTIMA AO N 5197 2008

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e LEO LYNCE RORIZ DE
ARAUJO (CPF 115.985.491-20)

DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO
DATA DA PUBLICAçÂO (LEI N'1.419/06)

0 (A) Doutor (a) CAMILA BAIAO VIGILATO, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem
conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado(s)
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO (CPF
115.985.491-20), atualmente em lugar incerto e não sabido, do
despacho de fl. 828, cujo inteiro teor é o seguinte:

"Melhor examinando os autos, verifica-se que o depósito de
fl. 807 garante a execução (fl. 714).

Vista a Executada ara as finalidades do art. 884 da CLT.
Transcorrido in albis o prazo para Embargos a Execução,

libere-se ao Exequente o valor de seu crédito líquido,
aguardando-se o quinquídio legal.

Não apresentada impugnação, recolham-se as contribuições
previdenciárias e custas processuais, concedendo-se vista a
União por cinco dias.

Decorrido in albis o prazo para manifestação da União,
venham os autos conclusos para levantamento da penhora e
demais providências para arquivamento do feito".

E para que chegue ao conhecimento de CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
e LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO (CPF 115.985.491-20), é mandado
publicar o presente Edital.
Edital assinado conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, JOSE CUSTODIO NETOI DIRETOR DE SECRETARIAI
subscrevi, aos quatro de junho de dois mil e oito.

CAMILA BAIAO VIGILATO
JUÍZA DO TRABALHO

EEANANDA CINTRA EVANGELLRTA

rlrp Aal RDICPACHECuCGIR IXR'9 Imm RT 44046 l991 Pal IR 40 AODT

Doeu e to aaeinado eletronicamente po CANIIA EAIAO vIGILATO, em 08/06/2008, e por JosÉ OUETODID NETO, o
certificado digital, em 04/06/2008, com fundamento no A t. I', 6 2 III, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006,
pMllcada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
IIV. T-01, N. 1622, SETOE EUENO, CEP 74215-901 ione : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 21/04/2008
(Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do Trabalho), 02/05/2008
(Resolução AdministrativatRa N'0/2008), 22/05/2008 (Corpus
Cristi), 23/05/2008 (Resolução Administrativas,Ra N'0/2008),
24/05/2008 (Padroeira De Goiânia).

Certifico que decorreu in albis o prazo para a(s) Executada(s)
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A e LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO,
apresentarem embargos a execução.

Goiânia, 27 de junho de 2008, sexta-feira

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

JOSE CUSTÓDIO NETO

K lm 994 PIOESPRÓROS SÓIÓÓIOOC óssl lsss Rr OMÓÓ lsel ssl ll lm 4ODT

Documento assinado eletronic ..ente por Josf 006TÓDID NETQ, com certificado digital, em 27/06/2009, com
fundamento no art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

p]l

PUBLICAÇ2)O R) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

P RO CE S S O: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA K)TIFIC2+AO: 27/06/2008
DATA DA DISPONIBILIZACAO: 30/06/2008
DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 01/07/2008

Notificação No: 8949/2008
Processo NÍJ: RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
NOTIFICAÇÂO:
Fica o Exequente intimada para, no prazo de cinco dias, comparecer
nesta Secretaria da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO, para receber o
seu crédito.
Intime-se o Exequente.

RSO PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJR9000 Data:27/08/2008 Rota:15:11:38 Página: 1 de 1



PODER JLIDIOIÁRIO OA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 'IB'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO OE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1522, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARC4A DE PROCESSO

íGRCrl.'-.,.='8O': Rl'0046-1992 — 001-18-00 — 4

N s ..ía dal a, f ".2 oa 'ga 'los o. escol e ali o . :ol!l:es'1
842 "olha (s) e 1ã08'. vrálurne (s', ao Dr (a) JOAO NEGRAO DE
ANDRADE FILHO, OAIl Ij" 1 l 947 (:,', SOB Caves !3" 3154/2008, e r('l='everãoser devolvidos vao oia 07 de Julho de 2008.

raOIANIA, 30 d . Jun): de 008 [8; g !!da-Feira]

DONALD ', lR!4Ic LEITE
.G.ss s ", e Il

JC.—.O NFCRIíO ."'.E ANDE!3DE FILHA

,„'. Rír-A

fil! llllll Ill lí lil),11',lilllíilllil"',llliI,"lli

SAJR3001 Dara 30,'GaraCGa Hora '01200 Págrna 1 0
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A + 2

TIPO DA PETIÇÂO: DI — DIVERSOS

N'O EDOC: 320626

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 01/07/2008, sob o n'11111731/2008, com
1 lauda (s), 0 folha(s) de proc)tração(ões) e 2 folha (s) de
documento(s), a partir da folha N 9 0-r- 4 ((o

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encontra(m)-se em branco, exceto o verso
da (s) folha (s)

Em, G / /20 , 'eira.

'A/A¹SSA PA LA RIBEIRO
Srr(00tretcra e Secretaria

SAJA150J



EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIXO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória
Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presenqa de Vossa Excelência,
REQUERER 0 SEGUINTE:

0 Exequente recebeu seu crédito,
portanto, requer que seja atendida a determinaqão contida
no 4 e 5 parágrafo do r. despacho de fls. 828.

P. Deferimento.
Goiânia, 30 de junho de 2008.

pp.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da
ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 320626

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTIÇA DO TRABALHO
e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrõnicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Data e hora do recebimento 01/07/2008 23:29:20 IHorário de Bras ilia)

02/07/2008 02:29:20 Horário UTC

Número de Protocolo 320626

Número do Processo 00046-1 992-00 I -I adie-4

Destino da Petição TRT18
1'ara do Trabalho de Goiãnia

Ti do Documento OUTROS

Responsável pelo Envio JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

806.397.981-87

Responsável pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

digital 806.397.981-87

OAB 17947

Nome do documento rinci al Peticao Sebastiao x Leo L nce 30.06.08. df

Anexos — náo existem anexos—



CERTIDAO

Certifico que expedi guias
para efetivação dos recolhimentos
determinados enviando-as a Caixa
Econômica Federal, agência 2555,
nesta data.

Goiânia, 04/07/2008 (6'f)

Calimério D de Oliveira Faria
Assi ente II. /



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
849 folha(s) e 1]A05'olume(s), ao Dr(a) UALISSON GOMES DA
ROCHA (INSS), sob carga n'520/2008, e que deverão serdevolvidos no dia 28 de Julho de 2008.

GOIÂNIA, 11 de Julho de 2008 [Sexta-Feira ]

DONALD ORNIGA EITE
A sistente II

UALISSON GOMES DA ROCHA (INSS)

N'ARGA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR3001
Data t//07/2008 Hora 084405 Págma: 1 de 1



GERALDO DUREM(0 FILHO

Procrrador Federal
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO BE GOIÂNIA-Go

AU. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74213-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Comprovado o recolhimento das contribuições
previdenciázias, sem posterior impugnação da União, declaro
adimplida a obrigação respectiva.

Declaro levantada a penhora de fls. 572. Intime-se o

depositário (endereço fl. 585) e oficie-se ao Registzo de

Imóveis pertinente, solicitando o cancelamento da averbação

(fl. 545).
Ante o levantamento da penhora, o agravo de petição de

fls. 608/616 perdeu o objeto, razão pela qual deixo de recebê- Z
lo. Intime-se a credora hipotecária.

Considerando que a penhora supra referida é objeto dos

embargos de terceiro 01575-2007-001-18-00-2, certifique-se a

presente decisão naqueles autos, fazendo-os conclusos.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos em

definitivo.
Goiânia, 25 de agosto de 2008, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

00NIA SIQUEIRA ALMEIDA
X irl lslm RIDSIRSCHOI SUISIDSSOIS 100$ RT am44 I&I 004 ires 4ODT

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIXEIRA SARNAS, em 26/00/2000, com fundamento no Art. I', 6

2'II, "n", da Lei 11.619, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECTIDRI

EM48HS,CONF PARAG UNICOART 774 DACL T R T
18'agiáo

26IOSI2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO

SHIS, QL-10, COJUNTO 10, CASA 14, CEP - BRASÍLIA-DF

Notificação N'2138/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO I YNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo;

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem posterior
impugnação da União, declaro adimplida a obrigação respectiva.
Declaro levantada a penhora de fls. 572. Intime-se o depositário (endereço fl. 585) e

oficie-se ao Registro de Imóveis pertinente, solicitando o cancelamento da averbação
(fl. 545).
Ante o levantamento da penhora, o agravo de petição de fls. 608/616 perdeu o objeto,
razão pela qual deixo de recebê-lo. Intime-se a credora hipotecária.
Considerando que a penhora supra referida é objeto dos embargos de terceiro 01575-

2007-001-18-00-2, certifique-se a presente decisão naqueles autos, fazendo-os
conclusos.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos em definitivo.

com ar

Em 26 de Agosto de 200
Data de postagem: 26 d o to de 2008

JOSÉ CUSTÓ IO NETO
DIRETOR DE SE RETARIA

8 ~ ag laag ~ llal Ilgl Slalal~aglalall
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEI/OLI/ER Contrato ECT/DR/GO
EM 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL TRT

18'agrao
26/DS/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RUA 11, N'250, 5'ANDAR CENTRO CEP -GOIÂNIA-GO

Notificação N'2137/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem posterior
impugnação da União, declaro adimplida a obrigação respectiva.
Declaro levantada a penhora de fls. 572. Intime-se o depositário (endereço fl. 585) e

oficie-se ao Registro de Imóveis pertinente, solicitando o cancelamento da averbação
(fl. 545).
Ante o levantamento da penhora, o agravo de petição de fls. 608/616 perdeu o objeto,
razão pela qual deixo de recebê-lo. Intime-se a credora hipotecária.
Considerando que a penhora supra referida é objeto dos embargos de terceiro 01575-

2007-001-18-00-2, certifique-se a presente decisão naqueles autos, fazendo-os
conclusos.
Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos em definitivo.

com seed

Em 26 de Agosto de 2008
Data de pastagem: 26 de Agost de 2008

JOSÉ CUSTÓDIO N TO
DIRETOR DE SECRET RIA

SAJRNOTS Data: 26/08/2008 Hora.134D18 Págma: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA NOTZFICAÇAO: 26/08/2008
DATA DA DZSPONIBILIZAÇAO: 27/08/2008
DATA DA PUBLZCAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 28/08/2008

Notificação N': 12139/2008
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
NOTIFICAÇÂO:

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem
posterior impugnação da União, declaro adimplida a obrigação
respectiva.

Declaro levantada a penhora de fls. 572. Intime-se o depositário
(endereço fl. 585) e oficie-se ao Registro de Imóveis pertinente,
solicitando o cancelamento da averbação (fl. 545) .

Ante o levantamento da penhora, o agravo de petição de fls. 608/616
perdeu o objeto, razão pela qual deixo de recebê-lo. Intime-se a
credora hipotecária.

Considerando que a penhora supra referida é objeto dos embargos de
terceiro 01575-2007-001-18-00-2, certifique-se a presente decisão
naqueles autos, fazendo-os conclusos.
Cumpridas as determinações, arqu'vem-se os autos em definitivo.

JOSÉ S ÓDIO NETO
DIRETOR D SECRETARIA

8/iJR9000 nata:26/08/2008 Rota:13:63: 5 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
854 folha(s) e 1'A05'. volume(s), ao Dr(a) MARIO MARCUS SILVA
PINHEIRO, OAB N'1064E GO, sob carga n'737/2008, e que~deverão ser devolvidos no dia 15 de Setembro de 2008.

GOIÂNIA, 04 de Setembro de 2008 [IQuinta-Feira ]

NANDERSON P DA SILVA
Assiste t II

CUS SILVA PINHEIRO

N CARGA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/llllllllllllllllllllillll

SAJR3001
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PODER JUDIC IAkt(O DA UiãIAQ
TR" BUNAL RE.,TONAL DD TPABALNO DA 18'EQQ$),Lil4+

1'AklA DG TRABKLk"G DE GGXKXi)ZA-CG

RT 00046-1992-003.-18-00-4

ííi/ljllljlll/ií!/l',ilijllllíll!/tl!íl((tl'ijilljlllllljlj[5)lligl

RECLAMANTE: SEPASTXAG YXK JESUS Z. SXLBP-

RECLAMADO: CONSTRUTORA LEG LYNCF. S/4 + .".:

TIPO DA PETIíÁO: DX — DXVZRSGS

N'O EDQC:

Observa„ôes:

Nesta ciata far o j:ir.rada ac s presentes autos da
peti,",ão protocolada em 04/09/2008 soh o n" 88479/2008, com 1

lauda(s), 1 fol) a(s) de p .- " ira~ãc(ôes) e 0 folha(s) de
documer.tais), a partir c= fo)ha

Em, gf,'g 5 /2'

(4(A@ESSA PAULA (RO Q(,i 9
RubDiretoia de S. reteria

S 88479/2OOS

~&~já~ Illlllllillllllllil~ II
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Ckl~~k CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS
8

PROCESSO N.'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO JESUS E. SILBA

RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos da

reclamatória trabalhista em epígrafe, por seu estagiário e advogado infra-assinados,

vem a digna presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos inclusos

instrumentos de procuraçâo e substabelecimento, procedendo-se, adernais, os

registros de praxe no sistema informatizado dessa especializada, bem como na capa

dos autos, se for o caso.

Nestes termos

Pede deferimento.

Goiânia, 04 de SETEMBRO de 2008.

MÁRIO AR . PINHEIRO
OAB/GO 1. -E

LONZICO A TIO.

11 882-7 VQ1



FCONÔMICA

SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELECENTES» LEANDRO JACOB NETO, brasileiro, casado, devidamente inscrito na

OAB/GO sob o n'. 20.271. LONZICO DE PAULA TIMÓ TIO, brasileiro,

casado, devidamente inscrito na OAB/GO sob o n'. 8.584. RAFAEL

CARVALHO DA ROCHA LIMA, brasileiro, casado, devidamente inscrito

na OAB/GO sob n'. 23.382. Advogados, residentes e domiciliados nesta

Capital, exercendo suas atividades na Central de Logística Jurídica da Caixa

Econômica Federal - CEF, com sede na Rua 11, n'50 - Centro,

Goiânia/GO.

SUBSTABELECIDAS: BRUNA JUNQUEIRA RIBKIRO, portadora do RG 4537984 e inscrita na

OAB/GO sob o n. 20.144-E. CARLA MILLANY PINHEIRO SANTANA,

brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 20.702-E. HUGO GARCIA LOBO,

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob n'. 19143-E, portador do RG n'.

5217947 DGPC/GO. MAÍZA PEREIRA VIANA, brasileira, solteira, portadora do

RG n'. 4183893 DGPC/GO, inscrita na OAB/GO sob o n'. 20.853. MARIA

CRISTINA DK ALENCAR SILVA, brasileira, portadora do RG n'.795.724

SSP/GO, inscrita na OAB/GO n'1.048-E. MÁRIO MARCUS SILVA

PINHEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o n'. 21.064-E, CPF sob

n'. 014.591.071-79. Estagiários de Direito, com endere9o profissional em Goiânia, a

Rua 11, 250, Centro. (Fone 3612-1532).

PODERES: Para o foro em geral, podendo, em conjunto com os advogados

substabelecentes, ajuizar a9ões judicias, elaborar contesta9ão, recursos e

peti9ões interlocutórias, fazer cargas de processos e praticar demais atos

necessários, inclusive retirar alvarás, que tramitem na Justiga do Trabalho

de Goiânia - Goiás, bem como no TRT da 18'egião, em que a CAIXA

figure em qualquer dos pólos e, individualmente, fazer carga dos autos.

Goiânia, 4 de setembro de 2008.

LEANDRO JACOB NETO.
OAB/GO 20.271

LONZI
OAB/

L MOTIO.
I

RAFAEL CARVALHO DA ROCHA LIMA.
OAB/GO 23.382

11 »»2 2 V»1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOA EUENO, CEP 74216-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: ET 01575-2007-001-18-00-2
EMBARGANTE: JOSÉ EDUARDO YAGHI
EMBARGADO(A): SEBASTIAO DE JESUS E . SILVA

SENTENÇA

JOSÉ EDUARDO YAGHI ajuíza embargos de terceiro em face de
SEBASTIÁO DE JESUS E SILVA, exequente nos autos da
reclamatória que move em face de CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A (RT1'T n'0046-1992-001-18-00-4) requerendo desconstituição de
penhora (fls. 02/07) .

0 embargado apresentou resposta, contestando (fls. 77/83,'.
Contudo, a certidão de fl. 122 noticia o levantamento da

penhora nos autos principais. Como o objeto do litígio não
mais subsiste, carece de interesse processual o embargante no
prosseguimento nesta ação.

Assim, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, declaro os
Presentes embargos de terceiro EXTINTOS SEM RESOLUÇAO DO
MÉRITO.

Sem custas, a luz do princípio da causalidade.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente

decisão nos autos principais.
Após, arquivem-se os presentes autos, em definitivo.

Goiânia, 26 de agosto de 2008, terça-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SGNI/l SIQUEIRA AINSIDA

N e»rsr RDErsrraarJSIIIIÉaiíaiir Arar rr wIII,ss rsrr I srr «re

Documento assinado elettorlicamerlte por NARAYANA TRIARIRA NANNAS, em 27/00/2000, com iundamen 0 lo

Alt .

'. 92'II, "D", da tei 11.919, ce 19/12/2006, puoiicada no DDU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DQ TRABALHO DR GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fofreel (62) 3901-3432

PROCESSO: ET 01575-2007-001-18-00-2
EMBARGANTE: JOSÉ EDUARDO YAGHI

EMBARGADO(A): SEBASTIÃO DE JESUS E. SILVA

CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolida/;ão dos

1rovimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos

últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 11/08/2008 (Dia Do

Magistrado), 07/09/2008 (Independência Do Brasil), 15/09/2008

(Port.Gp/Dg 071/08-Expediente Suspenso), 16/09/2008
(Port.Gp/Dg 071/08-Expediente Suspenso) .

o prazo para o (a) (s)
da senten/;a/decisão deCertifico que decorreu 'in

albis'mbargante/Embargada(o)(s) recorrer(em)
fls.123.
Certifico ainda que certifiquei nos autos da RT 00046-1992-
001-18-00-4 o trânsito em julgado desta decisão.

Goiânia, 07 de outubro de 2008, teresa-feira

ORIGINAL ASSINADf.

WANESSA PAULA RIBEIRO
SUBDIRETORA DE SECRETARIA

WAWESSA PAU/A R/SE/RO
Xioi» rol fiel PPA( HOI5 52/loDOI'fio/2 oliiif Iii'l/575 of/57 ool /4 fol . Briii
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
Endereço: Rua T-29, no 1403 — Setor Eueno CEPr 74215-901

Telefones: (62)3901 — 3465 — (62)3901 — 3466 (fax) Q(Q/4)Jg4QQe-mail: vt6 o trt18. ov.br siter www.trtle. ov.br 1'ara de Goiânia

OFíCIO lf 3623 1992 1913/2008 Goiânia, 25/07/2008

y Z
PROCESSO: RT 03623-1992 %06 -18 E)0 -1
RECLAMAHZE: EDIVALDO M)REIRA DOS SAHlOS ( ESPOLIO) REPRESEHZADO

POR AGRIPI HA FLORA DOS SAHIOS, FÁBIO JÚNIOR M)REIRA DOS

SAHPOSr JOK) BATISTA M)REIRA DOS SAHZOS E RAHIEL M)REIRA DOS

SAHZOS)
RECLAMADO( A) : CONSTRUTORA LEO LYHCE S/A

Senhor(a) Diretor(a)

Requisito a Vossa Senhoria informações acerca do pedido
de reserva de crédito nos autos do processo 00046-1992-001-18-
00-41, solicitado por este Juízo, para garantia da execução
nos autos supra.

Atenciosamente,

Eiizete Maria dna Santo

Técnico Judioárin

Gerson Loursngo dos Santos
Diretor de Secretaria

A(o) Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 1a Vara do trabalho de
Goiânia
NESTA

Tribunal Regional do Trabalho — 18a Região CNPJr 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AU. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Pone : (62) 3901-3432

OFíCIO N'046 1992 11069/2008
GOIÂNIA, 05/11/2008

ASSUNTO: REMESSA CÓPIA DE SENTENÇA
PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Diretor,

De ordem e em resposta ao ofício 6'VT/GOIÂNIA-
1913/2008, encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópia
do despacho de fls. 628 dos autos.

Atenciosamente,

CFRTIT) Xo
. ;Nfs rorras.

Cãrtlflcn 9 90 ;:

.. o IOOSIBI

NL QQ )~~
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

()8ãIIE dã 6 0

A (o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 6'ara do Trabalho de
Goiânia-GO

TR ", 1'EG(AG
6'ARA OC TRABALH0" (P TnI

0 6 NOV Z000

GOIÂNIA- GO

ADSSGILDA DOSNSL DA COSTA

r rl»/el PDS/PA/'HO/,1///PD/H'Hl69 I///m Rl 000/6 /991 00/ la 00 /ODT

Documento amainado eletronicamente por 0099 000T6DID NeTQ, com certificado digital, em 06/11/2000, com

fundamento no Art. I', 9 2'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, putlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA GOt'A)(

TERMO DE JUNTADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

IIIII II II IIIIR IIIII IIIIRRR IR IIRRRIIII II IIIIIRR

RECLAMANTE: SEBASTIAQ DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A + 2

N'O EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 05/10/2009, sob o n 250445/2009,
cadastrada em 06/10/2009, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de
proc~ura ão(ões) e 10 folha(s) de documento(s), a partir da folha

Em, ~Q/~/2 0 ic)('-t

00046-1992-001-18-00-4

IIIIII II II IRIIRIRIIIIRIIIR IIR IIIIII II IIIII II

Barbara @lítcar Morais
Subdrretora de Secretana

t'ara de Goiaora

t'-(ot

PG 250445/2009

RIIIIIII IRI II II IIIIRR IIIIIIIIIR IR



EXCELENTISSIMO ÍAI SENHOR ÍA1 DOUTOR ÍAI JUIZ ÍAj DAI'AQA

llA TR kRkt TlA Ak 1R~ Q% 4 lsA

Prns ~een n ~ PT gg4$ )99$
Reclamante/Exeaiiente: Sebastião de Jesus e Silva
Reclamada/Executada: Construtora Leo Lvnce S/A.

1FO LVJVCF CO%TA CAVALGA/VT1 DF ARAÍ/10.

brasileiro. solteiro. emoresário. inscrito no R.G sob o n'. 02936644721 SS/DF e

CPF sob o n'. 007.924.051-88. residente na SHIS. Ol 05. CL 09. bloco D. salas

101 a 108. Brasília — DF. oor seu advoaado e orocurador aue esta subscreve com

escritório orofissional a Rua 04. n'. 515. Sala 903. Edificio Parthenon Center.

Goiânia — Goiás 1Doc. 01) vem a ilustre oresenca de Vossa Excelência.

reauerer o desarauivamento do orocesso em eoíerafe. exoor suas razões e ao

final reauerer o aue seaue:

Na oresente reclamacão/execucão trabalhista. foi exoedida

carta orecatória sob o n'. 00.045/00-9. oara a Comarca de Luziânia — Goiás. na

aual resultou a oenhora sobre o imóvel situado no Núcleo Habitacional Novo

Gama. na cidade de Novo Gama — Go. SOM -400-A. Coniuto 06 — HC. com

área de 30.482.75 m'. devidamente revistrado no cartório de reaistro de imóveis



No processo de n'. 00067-1992-003-18-00-2 o referido

imóvel foi levado a leilão e em seguida remido pelo Sr. Leo Lynce Costa

Cavalcanti de Araújo, pelo preço da alienação no valor de R$ 133.875,00 (cento

e trinta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais) conforme Carla de Remição

n'. 001/2006 (Doc. 02) devidamente registrada no Cartório de Registro de

Imóveis de Luziânia — GO sob o n'. R-20 - 85.963 (Doc. 03).

Destarte, em consequência da Remição efetuada, vimos

pela presente requerer a V. Excelência que se digne a determinar a expedição de

oficio direcionado ao Cartório de Registro de Imóveis de Luziânia — GO, onde se

encontra matriculado o imóvel, a fim de que seja cancelada a penhora gravada na

matrícula do imóvel sob o n'. Av.018=85.963 que incide sobre o imóvel ora

~ REMIDO pelo requerente, conforme consta na certidão em anexo (Doc. 03).

Por oportuno, visando maior celeridade para a baixa da

penhora, requer seja autorizado a entrega do referido oficio ao subscritor desta

para que possa pessoalmente diligenciar no cumprimento junto ao cartório.

Assim, diante do exposto, requer o desarquivamento do

processo para que sejam tomadas as devidas providências.

Nestes termos,
Pede e espera Deferimento.

Goiânia, 02 de Outu 009.

ebert R 'rio utes Mateus
AB. n'. 23.336





PROCURA/AO

OUTORGANTE: LEO LYNCE COSTA CAVALCANTI DE ARUJO,
brasileiro, solteiro, empresário, carteira de identidade n.

02936644721 SSP/DF, CPF n. 00792405188, com endereço
profissional na SHIS QI 05, CL 09, bloco D salas 101 a 108,

Brasília — DF.

OUTORGADO: HEBERT ROGÉRIO ARANTES MATEUS, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/Goiás sob o n'3.336, com

endereço profissional na rua 04, n'15, Ed. Parthenon Center,
conj. 903, Centro, nesta Capital.

PODERES:
para o FORO EM GERAL, podendo para tanto representar a

OUTORGANTE, perante qualquer Juízo ou Tribunal, com os

poderes gerais da cláusula "ad/adiria", e aindapraticar todos
os atos permitidos em direito, que se fizerem necessários para o

fiel desempenho e cumprimento deste mandato, podendo ainda
substabelecer.

Qllaie
r~+

Goiânia, 03 de fevereiro de 2009.

2/
Ootorgante

'e. 0FICIR r/E RLlTAR E P(0TERTR
RRfff/S&in ff0. "ffi BL, rf Ll 2s lgRE33

g CHAT,'-"Eff)$ [gi -. ERBRILI!/0fí'.I/if Ct.âlâ.! "I/&~0ffl-RR

RECELHEC ror ALREfííICIHAHE als)firaa(t)
d"'JbNicek 3-TAIRAR ffALCAlfTI RE.......

Aff fRIR RKRERAI...

Ea Le'lo -a 'n
R ',4 eFev ~''?

I

l
001/V 0,6FR 3-IR ., — I;ãELIi."3 I
RAITR" r 9 r'- '' 'r'"''i
ERlfíífER Af f'ER )EIA - E5". H0T. AúT. l
RITA RL.RF ',='. PAER -!R.. Mif. Au'. l

CLAYfâff i; FiENT0 F/Er@ARIIHR',RJI.ALfhf



o j.
fiê;
Ill ln

v N
4 4 I
o
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PROCURAÇÁO bastante que faz LEO LYNCE COSTA
CAVALCANTI DE ARAÚJO na forma abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento de
PROCURA 0 virem que aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito
(28/12/2008, nesta cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante mim
(JEAN FIALHO DE ALMEIDA - ESCREVENTE NOTARIAL), compareceu como outorgante,
LEO LYNCE COSTA CAVALCANTI DE ARAÚJO, brasileiro, comerciante, solteiro, maior,
residente e domiciliado no SHIS Ql 05, Chácara 57, Casa 02, Lago Sul, nesta Capital, portador
certidáo de Nascimento lavrada as fls. 011v', Livro A- 140, Termo n'2822 do Cartório do1'ficiode Registro Civil e Casamento do Distrito Federal e inscrito no CPF/MF sob n'07.924.051&8; reconhecido e identificado como o próprio, do que dou fé. E, por ele me foi
dito que, por este instrumento público nomeia e constitui sua bastante procuradora, TAINAH
CAVALCANTI DE ARAUJO GONTlJO NOBREGA, brasileira, administradora, casada,
residente e domiciliada no SHIS Ql 03, Conjunto 02, Casa 10, Lago Sul, nesta Capital,
portadora da Cl N'.711.041-SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob n'03.279.471-87; a quem
confere amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar de todos e quaisquer assuntos,
negócios, direitos e interesses do outorgante em todo Território Nacional, podendo, para tanto,
representá-lo perante os Órgãos Públicos, Federais, Estaduais, Municipais, Administrativos,
Autárquicos, Governo Federal, Estadual, Municipal, Governo do Distrito Federal, seus
Departamentos, Administrações e Secretarias, Governos Estaduais de um modo geral,Pessoas Físicas e Jurídicas, de direito Público ou Privado, Sociedade de Economia Mista,
Estatais, paraestatais, comércio e Indústria em geral, Juntas comerciais de um modo em
geral, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, I

(

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E I

ITELEGRAFOS, MiniStériOS e EmbaiXadaS em geral, InetituiçõBS de Ene!nO Suoericr deum.'modogeral, Fundações, Sindicatos, Companhias de Aaua, Esooto e Luz, Comoanhias I

ITelefônicas em Geral, inclusive BRASILTELECOM. VIVO, TIM, CLARO. GVT. EMBRATEL, I

ISKY, NEí; e, ainda PLANOS DE SAÚDE, CONSELHOS REGIONAIS. CREA DLFO I

I INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SQCIAL-INSS, DETRAN CONTRAN DNFR CIA I

IDE SEGUROS. INSPETQRIAS DE TRANSITO DEI EiPACIAS DE ROUBOS E FIJRTQS,
! SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA TRÍBIJNAI SUPERIQFI ci EiTQI3AI II IST!ÇA j

ELEITORAL, TRIBUNAIS DF JIJSTIÇA em gerai I/ARAS DQ TIIJIBALHQ LIAI3AS
FEDERA)s, cÍvE!s e/nu cRIMINAis Jl llznDQs EBPEclpls FEDcRp,ic rjI/Eis
CRIMINAIS, TRIBUNAL DE CONTAS DA LINIÁO - TCLi, PRQCQni SEPiLSA SPi BAhiCO
CENTRAL DO BRASIL Bancos e Estabelecimentos de Créd;io em g&isl, inclusrve BANCO
DO BRASIL S,'A, CAIXA ECONQMICA FEDERAL, BRB - BAfvCO DE BRASILIAJ
CO STPiUTQRAS, liMiQBILIÁRIAS, ADMilivlSTRADQRAS DF CQivSÓRCIQS e CARTÓES DE
CRÉDITO em geral e onde mais com esta se apresentar e for necessário, mesmo que aqui
não expressamente mencionadas, podendo: cadastrar, recadastrar, inscrever, suspender,

~cancelar o que preciso for, fornecer, confirmar e/ou re-ratificar dados, preencher e assinar
fichas, formuiários, declaraçoes, termos e requenmentos, assumir compromissos, requerer e
retirar passaporte e vistos, justificar votos, fazer Declaraçao Anual de Imposto de Renda-
Pessoa Física, requerer, alegar e assinar o que for preciso, requerer, juntar, apresentar e
retirar documentos, apresentar e assinar quaisquer guias, requerer e retirar certidões, alvarás
diversos e demais autorizações, abrir, acompanhar e dar andamento a processos, pedir vistas,
cumprir exigências e formalidades, tomar ciência de despachos, promover e efetuar ouaisquer
regularizações necessárias em nome do outorgante, requerer parcelarnento de débitos de
quaisquer natureza; pagar e/ou receber quaisquer importâncias, seja a que título for, inclusive
VENCIMENTOS, PROVENTOS,. PENSÓES, PECÚLIOS, BENEFICIOS, PIS/PASEP, FGTS,
SEGUROS, INDENIZAÇOES, RESTITUIÇAQ DO IMPOSTO DE RENDA e demais vantagens,podendo dar e aceitar recibos e quitaçóes; abrir, movimentar e/ou liquidar contas correntes,inclusive poupanças, plano de previdência, fundo de investimento, conta ouro, contasespeciais e quaisquer outras, podendo emitir, endossar, requerer, descontar e assinarcheques, verificar saldos, fazer depósitos, saques, resgates e retiradas, solicitar extrato decontas e talões de cheques, requerer e retirar cheques devolvidos, reconhecer e/ou contestarsaldos, retirar cartão magnético, cadasbar senhas, promover e efetuar remessas denumerários a favor do outorgante, inclusive para o exterior, bem COmO prOmover e efetuarsaques e/ou retiradas de valores oriundos do exterior, realizar operaçóes de câmbio, promover
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e efetyar quaisquer movimentaçoes bancárias, inclusive via Intemet, promover e efetuar
aplícaçó/ss e/ou investimentos no mercado financeiro, bolsas de valores e tltulos mobiliários,
subscre)/er açoes, endossar e assinar cautelas, receber dividendos, bonificações, rendimentos
e demãis vantagens, dar e aceitar recibos e quitações; gerir e administrar bens móveis e
imóveié que constem em nome do outorgante, locar, sub-locar, assinar contratos, distratos e
aditivos contratuais de locação, ajustar preços, prazos, cláusulas e condições, receber
aluguéis, contratar e/ou despejar inquilinos, participar de reuniões e Assembléias de
condomínio, votar e ser votado, eleger e ser eleito, nomear e/ou demitir síndicos, assinar livros
e atas de Reuniões, deliberar sobre propostas apresentadas, concordar, discordar, transigir,
recorrer, peticionar, prestar declarações e informaçées, pagar taxas e emolumentos, inclusive
taxas extras, dar e aceitar recibos e quitaçées; construir e/ou reformar, requerer, receber e
assinar plantas e projetos, promover registros e averbaçoes; se necessário, constituir
Advogados com os poderes das cláusulas AD-JUDICIA ET EXTRA e os mais necessários,
representá-lo perante qualquer INSTÂNCIA, FORO ou TRIBUNAL, em Juízo ou fora dele,
podendo participar de audiencias, acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar
de açóes e recursos, receber citações, prestar declarações e informações, apresentar provas,
assinar termos, requerimentos e demais papéis, abrir inventários, prestar primeiras e últimas
declarações, assinar termo de inventariante e/ou testamenteiro, concordar e/ou discordar de
cálculos, avaliaçóes, colação de herdeiros e partilha, aceitar e assinar partilha, dar e aceitar
recibos e quitações; realizar inventários em conformidade com a Lei 11.441/07, podendo
aceitar e assinar escritura(s) pública{s) de inventário(s), com as cláusulas e solenidades de
estilo, pagar taxas, impostos, custas e emolumentos necessários, promover e efetuar registros,
averbações, rerratificaçoes; confere, ainda, poderes para tratar de quaisquer assuntos, direitos
e interesses do outorgante, relativos a veículos que constem em seu nome, podendo requerer
e retirar 1' 2'ia de documentos, inclusive CRV(DUQ, CRLV, camê de IPVA, requerer

)certidão negativa de roubos e furtos, certidões e certificados, nada consta de multas,
prontuários, pagar taxas e emolumentos necessários, requerer atualizaçao de endereços,
requerer e retirar segunda via de multas, recorrer de multas, requerer anistia de multas
ocorridas em barreiras eletrõnicas e/ou pardais, caso seja necessário, promover e efetuar
parcelamentos de multas e/ou IPVAs, quitar saldo devedor, requerer e retirar carta de
quitação, promover e efetuar baixa da alienação fiduciária, requerer mudança de endereço,
promover e efetuar troca de UF, placa, lacre, categoria, promover emplacamentos,
licenciamentos, vistorias, liberações, inclusive em caso de apreensão, dirigir veículos por todo
Território Nacional, comunicar acidentes, promover registros de ocorrências, tomar ciência de
laudos periciais; e, ainda, dar endereços para instalaçao e!ou reinstalaçáo de linhas
telefónicas, requerer e receber contas detalhadas, solicitar reparos e serviços, pagar taxas de',
serviços, parcelar dívidas, promover e efetuar bloqueios, desbioqueios e habilitações l

necessárias, promover e efetuar troca de plano, área e/ou aparelhos, cancelar linhas
telefónicas; promover e efetuar matrículas, renovações, trancamentos e/ou transferências de
matrículas, fazer opção por turnos, cursos e matérias, requerer e retirar certidoes, históricos, I

certificados, grades curriculares e/ou diplomas; promover e efetuar a inscrição do cutorgante :

em quaisqúer concursos públicos, fazer opçóes por órgãos e cargos, retirar cartão de
~inscrição. Outrossim, confere, ainda, poderes para comprar, prometer comprar ou de I

qualquer forma adquirir por compra a favor do outorgante quaisquer BENS MÓVFIS e/ou
j

IMÓVEIS, inclusive VEÍCULOS, COTAS DE CAPITAL, CONSÓRCiOS, LINHAS 'ELEFÓNICAS,em todo o Território Nacional, podendo, para tanto: ajustar preços, prazos,
cláusulas e condiçóes, pagar o produto da operação, no todo ou em parte, dar e aceitar
recibos e quitações, aceitar e assinar a(s) competente(s) escritura(s), contrato(s) necessario(s),
termo(s) de transferência(s) e/ou recibo{s) de compra e venda de veículo(s) - CRV (DUT), com

,
'as cláusulas e solenidades de estiio, receber domínio, direito, ação e posse, características,
limites e confrontaçoes, fazer responder por evicção de direito, pagar taxas, impostos, custas e
emolumentos necessários, promover e efetuar os devidos registros, averbaçóes,

.re-ratificações, aditivos; enfim, praticar todos os demais atos necessários aos fins deste
mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais
poderes. O(s) nome(s) e dados da procuradora e os elementos relativos ao{s) objeto{s)
do presente instrumento foi(ram) fornecido(s) e conferido(s) peto outorgante, que poreles se responsabiliza(m). COMPARECERAII/I NESTE ATO COMO TESTEII/IUNHAS;
ADAILTON BORGES DE SOUSA, brasileiro, estoquista, solteiro, maior, residente e
domiciliado na Quadra 31, Conjunto A, Casa 7, Paranoá-DF, portador da CNH/DETRAN/OF
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SOb regi rO n'3749963374 na qbal COnSta a Cl No 1.880.770 SSP/DF e inSCritO nO CPF/MF
sob n'i@7.424.131-34 e ADILTON CINTRA DOS SANTOS, brasileiro, caseiro, solteiro, maior,
reside(fe e domiciliado no SHIS Ql 05, Chácara 39, Lago Sul, nesta Capital, póitador da ClN'797134-25 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob n'927.805.395-34, ue declaram conhecer
o outor ante e atestam sua identidade e ca acidade. E, de como assim o di~(rám)/ do
que dou fé, me pediu(ram) e Ihe(s) lavrei a presente, que feita, lida eriyúoz~ Bo(s)
outorgante(s), achada conforme, outorgou(ram), acolitou(ram) e assina(m~pu fe. Eu,
JEAN FIALHO DE ALMEIDA, ESCREVENTE NOT ÁL, a lavrei, li, conferi ps documentos e
encerro colhendo a(s) assinatura(s). Eu, M. LIO ANTONIO I()E SÍOUZA, Tabelião
Substituto, a subscrevo. (a.a.) MAURILIO (áifqT NIO DE SOUZA,/LECLrg)l/NCÍE')COSTA
CAVALCANTI DE ARAÚJO, (testemunha) AD TON BORGES pE OUS, (t étemunhar
ADILTON CINTRA DOS SANTOS. Nada ai .'Trasladada enYse uidg
subscrevo, dou fé e assino em público e raso $ 20,24

EM TESTEMUNHO DA, E DADÉ
JEILNFIAL o EALMEI ÁL/I /

1l',"„'-





AUTENTICA/AO
59 Autentico esta cópia que é

9 reprodufão fieI do original Óe )ttióve(s 8 78ó
o-„o~ (Dec. 2143 de 25/04/40).

cb»~'tLe

a»r

. g'
8el 'sm campos Amarei oitbml tabelib o

OG,Ljjziajj(b 2 $ V, QQQ GO e 8el s Isabel Cnsbna Amaral uG

8 Q0 p 3 «t u
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

C&$ o ~ Sel-'ISA CRISTINA AMARAL GUIJERttSUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REG si& Béana Reja
o Quis ISMENIA OE FATIMA GUIMARAIS vARA DO TRABIU HO DE VAI PARA(. O -G. Q Sabor!sais Ssbh'~es c+R&4(IIC R»a I» oo aa LI o! a. il :, :«I : : — &Ut!âni I-GO

(&34 ELIZANA REIS SUI&O(riúlásls '(~al t (r tis(at rt.lu.ii u,(» si! ot t»tn .t. (Iu.a

CARTA DE REMIÇAO n 001/2006

CARTA DE REMIÇAO passada a favor do LEO LINCE
CAVALCANTI DE ARAÚJO, extraída dos autos &!o processo CPB
'»'alp»raíso n'0891-2005-241-18-00-0 entre par! es : !i.';Rib!HO
PIMEJIJTA, reclamante/exeqúente, COJJSTRUTOPA 11.("t L/YNCE
reclamada/executada.

COSTA
( 'I

ALVE'.
"/r

Aos excelentíssimos Senhores !mini st Tos, !'s-.: ba&" qadorr&sr
Jul I:s c-. c!emais pessoas da Justiça 'muti e rJGI Ju.n - ...-.

0 MM. Juiz Titular c!esta Vara do '1'raoa).h(,
".al p.! (siso de Goiás-GO, Dr. CELSO MOREDO GAPCIA, faz saL(GI, c!tle, nos
(iutos c!o processo em epígrafe, onrie a Bxeci!1 ad 'I conlenr&d»
cagar a importância de R$ 1. 522, 32 (ull: mil, quil hc;lt :-" :: -. ír!te
dois Peai' trinta e dois centavos j, va! t .: Rfu»lt i

31/08/2001, conforme discriminado n'! Cart: pr:"-.!tór
e& ecucão pelo iReclamant e/Exeq0iente, foi ltb, at(o 3 .l :- !.Lã! t& Le!I'enhoradoâ fl. 10 dos autos, tendo si(".o remir!o p lo '". LEO LvNCE
COSTA CAVALCANTI DE ARAÚJO (filho do só(i o .!i I :tc,. da r»xr- "uf ada),
RG T!'. 260. 054 SSP/DF, CPF n'07. 924. 051 — 68, :esi:!eln e na SM .": 01
5, Chácara 57, BrasílianDF, pelo prero c!a aii i;a-ác:, RS 133. 9 ", 00
(cento e trinta e três mil, oitocentos e se!. I:i!La e c ilico l'eli i s I r

conforme descrição abaixo:

01 (um) imóvel situado no Núcleo Habitac&.onal i(ovo Gcnu»!a, na "itaadr=
de Novo Gama-GO, SQM 400-A, Conjunto 06-HC, c(bni âlcea de 30. 482,75
m', o qual encontra-se vago e sem benfeitoria.
Obs.: Limites e confrontações registrados no CarCório de Registro de
Imóveis e Tabelinonato 1'e Notas de Luzíânia-GO, sob o no 85.963.

8 para que o remi -nte po. sa, ri(: t;:i .r
& (o, eli!p(.s»t!I — st»

do dito bem, é passada a prese te . '"t i!E I( ;l!l f AO, ;- ':=- ds ':=".-: et:-
dias cio mês de feve ciro de dois mil = s :!s (t&t - Jeiral1 .

conferi e
Tltlbalho.

ELI I

S i!
Evandro Goi s Perei a, !Jipe Or de Sec:retaria,

ev1., indo ao ina assina Jo peLo !! 1. Ji z dc,

CELSO 0 GARCIA
Juiz do raba"ho





República Federatiya do Brasil
Registr'o de Imóveis=e) /Tabelionato 1'e Xo/as

Luziânia -'stado de Goiás
/.', // de (lit vols ét

0//O
.''*fÍ asp

õot 'am cmaua amarei-o/to/aí faooííã O Bel. Ists Campos Amaral, Oficial do Registro de
'j ',ta õml ~ /ooâot Cnorína Anu&a/ etn/erra u Imóveis de Luziânia, Estado de Goiás, na forma deOe/ a ttunãnía dm Féãtna euípiarãla i

,

'0 íttanatarroR OvimaiãooCavatoaato e
j '+f

I El/rena Roía
/

m

ttzi gni a-B

CERTIDiAO DE lúlATRÍCULA
//

I /(CERTIFICA, que a presente. é reprodução'autêntica da matrícula n'5.963, foi extraída por meio
. reprográfico'nos'ermos do Art.19, ssl'n da LeF6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está cíjnfotme o

original cujo teor é o seguinte: IMÓVEL: NÚCLEO HABITAC)ONAL NOVO GAMA, neste municipio. NOME,
DÓMIC11310 F NACIONALIDADE DO PROPRIETÁRIO: VIL A VERDE S/A - ARQUITETURA, ENGENHARIA
E PAISAGISMO, com sede no Edificio Serra Dourada, sala 518, SC/Sul Brasília-DF, CGC. 33.485.293/0001-Oli-N'O RECISTRO ANTERIOR: 85.673 L'-KA.- SQM-400A, do Conjunto 06-HC, com a área de 30.482,75 m',
com as seguiptes divisas: Inicia-se o pr sente per(ímetro no marco(tl, implantado na divisa do presente terreno. com a
Seção SQM 400-D, dai segue na distância de 43,5íl metros até o marco 02, coflfrontando com a Alameda 4-ES; dai vira a
direita, com angulo de 90'raus e Prosegue até osmarco 03, confroi/tando-se coní a Seção SQM 400-C, na distância de
29,75~ metros; dai contorna 90'raus a esquerda, proseguindo até o marco 04, na distância de 35,00 metros,
confrontando/sé com as Seções SQlvl=400C. e&400-B; daí vira a esquerda no angulo de 90'raus, até/o marco 05,

ítlt(t(1, confrontartõo-se com a Seção SQM 400-B, na distância de 29,75-metros dai contorna a direita com angulo de 90'raus,
até o marco 06, na dtstância de 143,50 metros, confroritando-se com a Alameda 4-ES; daí deflete a direita, prJ&seguindo

(j, ),1 / i
até o muco Og, na distância de I 42,00 metros, confrontando-se com a Rua de Serviço; delietc-se ainda a'direita, com

/ '.;/g, angulo de 90 ~uns. até o marco 08, confréntarido-se com a Ruh 02, na distancia de 222,00 metros, finalmente, deflete-se
a direita com angulo íie 90'raus, confrontand se com a Seção SQM-400-D,'a distância de 142,00, metros, até ox ',,

I///i
: 'prco,01, onde teve início a descrição do polígono. Lza, 02.0(1.91. A Suboficial (a) ICAMARAL.

I
i tjÁ .=85.963 - por escritura pública de compra e vendq, lavrada nas Notas do 2'abelião de Brasílía-DF, no L'?47, '1

fls. 173 em 25.03.91, foi este imóvel aliénado po( sua proPrietária, acima qualificáda, pelsj preço de Cr$ 151.156.840,00 '

1
'cento ;e cinquenta e um milhões, cento e cínqãenta e seis mil e oitocentos e quarenta cruzeiros) a compradora,

él. CONSTRUTORA LEO LYNCÉ S/A, com sede SCR/Norte Qd. 702/703, Bl,iâ,-n'7, I; 2' 3'! Andares,
Brasília-DF, CGC. 24.893.323/0001-10. Lza, 02.04.91. A Suboficial (a) ICAMARA L

s

7
I

=85.963 - 1)m virtude de Mandado de penhora e Avaliaçãt( do Juiz do Trabalho da Junta de Conciliação'e Julgamento
de. Luziânia, Dr. Luiz Eduardo da Silva Paraguassu, expedido atrávés da Junta de Conciliação e Juloamento de Luziânia,Ihj //,

'!i/i/ // pêlo Diretor de Secretaria Carlos André Braile Przewodowski, em 08-09-98: e consequenie Auto de Penhora e Avaliação
lavrado pelo Oficial de Justiça Cantidio Soares Cardoso; em 07-10-98, foi este imóvel penhorado no Processon'345/98— Mandado 1623/98, requerida-por Ana Paula.Guiliani de Oliveira Reis contra Constrútora Leo Lynce S.A,
para recebimento de R$ 38.301,55 e demais acessórios. Em 14-10-98. A Suboficial (a) ICAMARAL.

ã

,I
r" ~85.963- Por-Esdritura Públipa de Integralização de Capitagl, avrada no 2'Oficio de Notas e'Protesto de Brasília-DF,no L'541, fls. 133/135, em 08/09/1999,ifoij este imóvel incorporado por sua proprietária Construtora Leo Lynce S/A,

acima qualificada, ao patrimõnio da firma LIMYTE — EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA, empresa
com sede na Rua Moras n'07, Sala'01, Vila Madaiena~ São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o'n'3.372.365/0001-35,pelo valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), e correspondenteâo valor de sua subscrição de
quotas de capital na empresa. Em 27/)2/1999. A Suboficial (a) IFGUIMARAIS

,, j.í'i, Av-4=85.963 - Nos termos do provimento n'6/97. de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Coiás,vi r
I/„j" ií. fica noticiada a existência da nenhora sobre este imóvel, na Carta precatória, processo n'99902094059, da 2'ara Civel

aq "
I j,i"
1 /Ita',i



Í

desta Comarca, que o José Maria Camargo e outra move contra Construtora Leo Lynce S/A. Em 28/12/1999. A

Suboficial (a) I FG U I M ARAIS

~85.963 - Em vjítude de Oficio n'914/2000 de 02/10/2000 do Juiz Titular da Vara do Trabalho de Luziânia-GO,
Dr. Celso Moredo Garcia, expedido através'nica Vara do Trabalho de Luziânia-GO, fica cáncelada a penhora objeto
do R-2=85.963. Em 11/10/2000. A Suboficial (a) ICAMARAL

Av-6=85.963 - Nós termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria'Gerai da Justiça do Estado de Goiás,
fica noticiada a existência da~penh sobre este im/veí, na Ação de Execução, processo n'00.045/00-9, da Única Vara

'do Tralaího desta Cómarca, que o Joaquim Selestino de Oliveira move contra Construtora Leo Lynce S/A. Em
04/05/2001. A Suboficial (a) ICAMARAL '

I

~85.963 - Em virtude de Mandado de Cancelamento de Registro do MM Juiz de Ejireito da Comarca de lúovo
Gama-GO pr.

andré
'Costa Jucá, expedido através do Cartório da Zscrivania de Familia, Sucessões de Menores e Civel

da Comarca de Novo Gama-PO, pela escrivã lolanda Neiva Rosa, em 20/12/2001, foi determinado que se cancelasse e/
como cancelado fica o Regiátro R-3=85.963 objeto ',desta matricula, em deconência da Ação Be Rescisão de Contrato
(processo n'10172/2001), proposta por José Maria Camargo e outros contrá ConstrutoraÍLeo Lynce S/A. Em 15/Ol/2002.
A Suboficial (a) IFGUIMARAIS /
Av 8=85 963 - V(e matricula n'3981/) (2 800 00 m ). Á Suboficial (a) IFGUIMARAISI,

/
/ l. / 7—

Av-9='85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria
Geral(a

Justiça âo Estado de Goiás,
fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, ~na Ação de Execução, processo Ít'pE
00743-2003-131-18-00-9, idai Vara ~o7rabalho desta Comarca, que patrícia Rcdrigues da Conceição;move contra
'Construtora Leo Lince S/A! Em2 1%8/2003. A Suboficial (a) EREIS

\

7

Av-10=85.963'- Níís tem(os do provimento n'6/97, de 23/05(1997, da Corregedoria Geral dn-Justiça do Estádo de
Goiás, fica noticiada a existência da p~enh sobre este íimóveí, na'ção de Execução, Processo n'PE
00744-2003-131-18-00-3, da Vara do Jrabaího desta Comarca, que lima Barbosa da Silva Mirandã move contra
Construtora Leo Lince S/A. Em 21/08/2063/ A Suboficial (a) EREIS

/ /
A 3.963 - Em virnide dé Mandado de Retificação de Cancelamento ide Registro da MM Juizalde Direito Substituta" da'Comarca de,Novo Gama - GO, Dra. Soraya Fagury Brito, expedido pelo Cartório da Escrivania de Familia, Sucessões
de Menores e Civel da Comarca de povo Gama-GO, em 02/IO/2003, foi determinado que se retificassé e'como retificado
fica o cancelamento do R-3n85.963,, para declarar tão somente a i(íeficácia da alienação do imóvet R-3=85.963 as pessoas
dos exequentes: José Maria Camargo e outro, perfazendo desse modo'álida e eficaz o restante do imóvéí em yelação a
Limyte - Empreendimentos e Investimentos Ltda, observando os dados do processo acima mencionado, julgado neste

'uizo, de conformidade com a sentença do seguinte teor: Vistqs etc. Trata-se de pedido apresentadoípor Lymite
Empreendimentos e Investimentos Ltda, através de procurador jhdicial constituido, visando a coífeção de um erro
material no cumprimento de uma carta precatória enviada para este juízo, o qual foi devidamente autuado e registrado,

~Depreende-se do pedido e dos documentos a ele atrelados que através de Carta precatória expedida pela 13'araCível da6 / /'
'rcunscrição Judiciária de Brasilia-DP, a esta Comarca, foi requerida a.adoção das medidas necessárias para que através

de averbação no Oficio de Registro de Imóveis e Tabelionatos I de Notas de Luziânia-GO, fosse declarado ineficaz a
o

alienação Íío bem ($-3=85.953) em reíaçãtz aos exeqõentes José Maria Camargo e outros. Outrossim, em cumprimemo ao
ato deprecado não obstante ao que foi determinado, conforme se extrai do documento de fls. 23, o supracitado cartório
extrajudicial efetuou a anulação do registro R-3=85863. Com efeito, é ainda dos autos que a área referente ao registro
R-3=85.693 que deveria ter sítio declarada a alienação como ineficaz perante o Sr. José Maria Camaroo e outros/ Icorresponde a 2.800 m* e, por outro lado já foi devidamente adjudicado a eles, conforme se extrai do documento de íls.
27. Todavia, em uma análise dos autos, verifica-se que realmente ocorreu um erro material no cumprimento do ato
deprecado, conforme noticiado nestes autos e que deve ser corrigido. Insta ressaltar que o próprio juizo deprecante
reconheceu o equivoco ocorrido np cumprimento da Carta precatória em'pigrafe e, dé tal modo se manifestou pela
correção do erro'éste juizo, qual seja, o deprecado. Cabe ainda, destacar que o pedido encontra amparo no arti//o 463 do
Código de processo Civil eis que mutatis mutandis ííeve ser aplicado também as decisões. Destarte, pelo exposto,
verifica-se que reaímenmte ocorreu um erro material onde consta o cancelamento do renistro R-3=85.963 e,/conseqúentemente deTermino que seja retificado o erro para ser ;averbado tão somente a declaração de ineficácia da
alienação do imóvel R-3=85.963 as pessóas dos exequentes: José Maria Camargo e outro perfazendo, desse modo válida e
eficáz o restante do imóvel em relação a LIMITY - EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA.
Mantendo-se inalterados os demais termos do ato deprecado. P.R.I. e, Cumpra-se. Após a correção, comunique-se através
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de oficio o juizorieprecai(të'.Em seguida, arquivem-se os autos. Novo Gama/GO, ~0 de setembro de 2003. (a) Dra. Soraya
Fãgury 'Brito. Juiza de Direito Substituta. Em conseqãencia fica sem efeito a Averbação de n'v-7=85.963. Em

I
/

Av-12=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
Gpiás,/ fica noticiada~existência da ~ sobre este imóvel, na Ação de Execução,kprocesso n'pE
01073-'2003-131-18- -8, a Vara do Trabalho desta Comarca, que Mário Aparecido da Silva move contra Construtora
Leo Lince S/A. Em 26/05/2004. A Suboficial (a) EREIS

Av-13=85.963 - Nos termos do-Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
Goiás, fica noticiada a existencia da penhora sobre este imóúel, na Ação de Execução, Processo n'PE,/
00548-2004-131-18-00-0, da Vara do Trabaiho desta Comarca, que Nizauro Batis!a dos Santos move contra Construtora

I

Lek Lynce S/A. Em 27/09/2004. A Suboficial (a) EREI/S
/ / // c I

Av-14=85.963 - Nos termos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
Goiás, fica noticiada a existência da ~enho sobre este imóvel, na Açãogd Execução, processo 6'ara n'623 1992 RT,
dq Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GÓ, que Edivaldo Moreira dos Santos move contra Construtora Leo Lynce S/A.
Em 02/03/2005. A Suboficial (a) ERE I S ( I/'

I

Av-15=85.963 - Nos termos /do. Provimento n'6/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da Justiça dó Estado de
Goiás, ficai noticiada a'xistência da ~penhota sobre este imóvel, na Ação de Execução, processo n'pE

/
00533-2002-131-18-00-0, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Itíqrinho Alves Pimenta moye contra Construtora Leo
Lynce S/A. Em I'/04/2005. A Suboficial (a) EREIS ~/

i

I /'-16=85.963— Em virtude de Mandado de Registro de Penhora n'61/2005 do MivLJuiz Titular da Vara do Trabalho de
Luziânia - GO, Dr. Luiz Eduardo da Silva Parguassu, expedido pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de
Luziânia - GO, Cleber Pires Ferreira, em 10/06/2005,'fo(a áreavemanescente desta matrícula penhorada nos Autos de n'P/'0533-2002-131~18-00-0,requerida por Marinho Alves Pimenta coÍitra Construtqra Leo-Lynce S/A, para
recebimento deiR$ t1.522,32 (um(mil, quinhentos-e vinte e dois'reais e trintá e dois centaúos). Em '27/06/2005. A

Suboficial Q) EREIS, /
/ ,.-7/

Av-17=85.963 - Nosttermos do Provimento n'6/97, de 23/05/1997, dy Corregedoria Géral da Justiça do Estado de
Goiás, fica noticiada a existência da ~enh sobre este imóvel, na Ação,dé Execução, processo n'pE
01585-2004-131-18-00-5, da Vara do Trabalho desta Comarca, que Lidio Lourenço de Souza move contra Construtora Í ~

Leo Lynce S/Á. Em 29/08/2005. A Suboficial (a) EREIS
/ I

Av-18=8&963 - Nos termos do Provimento n'/I/97, de 23/05/1997, da Corregedoria Geral da.Justiça do Estado de
/

Goiás, fica noticiada a existência da penhora sobre este imóvel, na Ação de Execuçãp, Processo n'PE
01720-2004-131-18-00-2, da Vara do Trabalaodesta Comwca, que Sebastião de Jesus e Silva move êontra Construtora
Leo Lynce S/A. Em 07/12/2005. A Suboficial (a) EREIS )''I'v-19=85.963- Em virtude de Oficio n'384/2005, expedido pela Diretora de Secretaria Ida Terceira Vara do Trabalho
de Goiânia - GO, Dayana Moreira da Silva, em 30/I I/2005, fica cancelada a noticia da existência da penhora objeto da
Av-13=85.963. Em 23/02/2006. A Suboficial (a) EREIS

R-20=85.96 - Em virtude de Carta de Remição n'001/2006 do MM Juiz do tt/abalho da Vara do Trabalho de Valparaiso
e oias - GO, Dr. Celso Moredo Garcia, expedida pelo Diretor de Secretaria da citada Vara, Evandro Gomes Pereira, em

!17/02/2006, foi o remanescente''deste imóvel, ou seja, a área de 27.682,75 m', transmitido a LEO LYNCE COSTA
CAVALCANTI DE ARAÚJO, Cl ni' 260054 SSPDF e CPF n'07924051-88, residente na SHIS Ql 5, Chácara 57,
Brasilia — DF, pelo valor de Rg 133.875,00 (cento e trinta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais). Em 24/05/2006. A

Suboficial (a) EREIS

/

Rua Comendador Gennano Rori/, 310 Centro Luziânia Goiás CLP 72800-010
Fone (61) 3621-3800 3621-3051 3622-0849 fax (61) 3622-2210

e-mail regetab(/funi.com.br
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. I'-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Ponel (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Considerando o encerramento da presente execução e a
decisão de fl. 541, expeça-se ofício dirigido ao Cartório de
Registro de Imóveis da Circunscrição de Luziânia, solicitando
o cancelamento da penhora registrada na Av.18-85.963, do
imóvel matriculado sob o número 85.963.

Defere-se a entrega do ofício ao Sr. LEO LYNCE COSTA

CAVALCANTI DE ARAÚJO, para que tome as providências cabíveis.
Cumpridas as determinações, devolvam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Goiânia, 09 de outubro de 2009, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

SDNIA SIQUEIRA ALMEIDA
I'IRO isl PDEOPACHDS SAll8DEO 010 1008 RT 80088 l pp Osl l8 00 lODT

Documento assinado eletronicamente por NARAXANA TEIEEIRA RANNAS, em 09/10/2009, com fundamento no Art. I, 0

2'II, "D", da Lei 11.819, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AU. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone9 662) 3901-3432

OFÍCIO N 0046 1992 13202/2009
GOIÂNIAT 13/10/2009

ASSUNTO: SOLICITA ENVIO DE INFORMAÇÕES
PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Escrivão,

Requisito a Vossa Senhoria que proceda ao
cancelamento da penhora registrada na Av. 18-85.963, do imóvel
matriculado sob o número 85.963.

Informo, outrossim, que fica deferida a entrega do
presente ofício por meio do Sr. Leo Lynce Costa Cavalcanti. de
Araújo.

Atenciosamente,

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

Ao Senhor
Escrivão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Luziânia
Rua Comendador Germano Roriz, 310, Centro
Luziânia-GO.

(g(

Eip leirmmIDFSPACHOS 64914IDOC 99249 2999 RT 90944 1991 0 T
99) :I J

Documento assinado com certificado digrtal por NARATANA TEIXEIRA NANNAs, em 14/10/2009, e por JQER UUETÓDIk

NETO, em 14/10/2009, com fundamento no Art. I', 9 2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no
DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 14/10/2009

DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 15/10/2009

DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 16/10/2009

Notificapâo N': 13349/2009
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

NOTIFICAÇÂO:
AO RECLAMADO:
Fica intimado para, no prazo de 05 dias, receber o ofício acostado a
contracapa dos autos.

HUGO A VES SALVATER
Assistente

9AJ99000 0ata ua/10/2009 gana:10:02:29 página: 1 de 1
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Goiânia, "
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José Cu Neto
Diretor Sa ataria
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Suboficial do Registro de Imóveis Suboficial do Registro de Imóveis

Rua do Comércio, 310 - Centro * Fones: (0**61) 3621-3800 e 3621-3877 - FAX: (0**61) 3622-2210

Oficio n'67/2010 Luziânia, 5 de março de 2010.

oerxuzA9~
ya Vara de Goiânl'M.

Juíza,

Em resposta ao Oficio n'046 1992 13202/2009, datado em
13/10/2009, recebido neste Cartório em 24/11/2009, a fim de instruir o Processo RT
00046-1992-001-18-00-4, informamos a V. Exa. que o cancelamento da notícia da
penhora foi feito em 19/2/2010, conforme consta da averbação n'v-24=85.963.

Informamos, ainda, que conforme determina a Tabela XIV
da Lei n'4.376 de 27/12/2002 (Regimento de Custas), os emolumentos devidos e a
serem pagos pela averbação totalizam a importância de R$ 34,15.

Informamos, finalmente, que a conta corrente do Cartório é
Banco do Brasil S/A, agência n'941-5, conta n'0.418-8.

Valemo-nos do ensejo para renovarmos nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Bel'sis Campos Amaral
Oficial do Registro de Imóveis

$660EFATIIIAottt(A)tl)s

A Sua Excelência
Dra. Narayana Teixeira Hannas
MM Juíza do Trabalho da Primeira Vara do Trabalho
Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. 2-01, N. 1622, SEEOR BOENO, CEP 74215-901
site: www.trt18.Sus.tfr

VERIFICA 0 DE CONDI ÕES DE AR VIVAãfENTO

Certifico que procedi a verificação dos autos, em especial dos itens
abaixo relacionados:

DEPDS I TOS (ACORDO f EXECUÇÂO f CONS IGNADO E RECUR

PQ Existe nos autos — apto ao arquivamento
(,)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

CONVENIOS (BACENJUD f RENAJUD E DETRAN)

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
NNão existe nos autos — apto ao arquivamento

( )Existe nos autos — tomar providências
PENHORA(S) :

)Existe nos autos — apto ao arquivamento
)Não existe nos autos — apto ao arquivamento

! )Existe nos autos — tomar providências
ORDEM DE PRISÂO:

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA:
+Existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

DOCUMENTOS ( C T PS f TRCT f CD / SD E OUTROS )

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
~Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

SO) :

Verificados os autos, constatou-se que inexistem providências a serem
tomadas que obstem seu arquivamento, tais como: expedição de ofícios;
liberação de valores; desbloqueio junto ao BacenJud; cancelamento de
restricão judicial de veículos; cancelamento de averbação de penhora de
imóvel; liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão, vista a
União; lançamento de valores e encargos no SAJ(custas, emolumentos,
contribuições previdenciárias, imposto de renda, acordo, execução,
consignação e outros).

Assim, remeto os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, em conformidade com o

disposto na RA N'5/2009, na seguinte condição:

(X)Guarda intermediária, apto a eliminação após 5 anos.
( )Guarda intermediária, apto a eliminação após 15 anos.
( )Guarda permanente/valor histórico (com anotação na capa dos autos)

Goiânia,29/03/2010.

I'OSÉ( IO NETO
DIRETOR DE ECRETARIA

WAWSSSA PAULA RIBEIRO
6 USSCAlfCERTIO OREWEtu AO ARQUIVO Ml



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00046002219925180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 879 

• Volumes: 5 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 5 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 1.313 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     04 / 10 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 04 / 10 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTIGADOTRABALHO


